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Figura 3. Distribuição das tecnologias usadas na produção industrial 
de módulos fotovoltaicos

Fonte: Photon International, março de 2011. Reelaborada pelos autores. 

Para produzir o módulo fotovoltaico com células de silício, vários 
processos industriais são realizados. Primeiro, a partir de quartzo, 
carvão vegetal e muita energia elétrica obtém-se o silício. Este é pu-
rificado e passa por um processo de cristalização, quando então são 
cortadas lâminas muito finas, da ordem de 0,2 mm de espessura. Es-
tas passam por uma série de processos químicos e físicos para produ-
zir a célula solar. Como uma célula solar produz tensão elétrica baixa, 
da ordem de 0,6 V, várias delas são ligadas em série para obter tensões 
mais elevadas. Estas células são encapsuladas sob uma placa de vidro 
e emolduradas com alumínio, proporcionando resistência mecânica 
e às intempéries. A Figura 4 apresenta células solares de silício crista-
lino e módulos fotovoltaicos montados com estas células.
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Figura 4. Células solares de silício cristalino e módulos fotovoltaicos

Fonte: Divulgação NT-Solar/PUCRS 

As vantagens desta tecnologia são: a matéria-prima (silício) é pratica-
mente inesgotável e usa tecnologias similares à indústria de circuitos 
de microeletrônica. Alguns críticos afirmavam que esta tecnologia 
não conseguiria reduzir os custos de produção a ponto de viabilizar o 
uso da conversão da energia solar em elétrica, mas empresas chinesas 
e algumas europeias têm demostrado que isto é possível. Cabe desta-
car que o Brasil é um dos maiores produtores mundiais de silício não 
purificado. Deveria o país permanecer alheio à escalada mundial do 
mercado de energia solar fotovoltaica, considerando-se que mais de 
80% deste mercado está baseado em silício?

As tecnologias de filmes finos são das mais diversas, destacando-se as 
de silício amorfo, as de telureto de cádmio, as de disseleneto de cobre-
gálio-índio, entre outras. Ao contrário das células de silício cristalino, 
o uso de matéria-prima é menor. Com exceção do silício amorfo, as 
outras possuem problemas de disponibilidade e de descarte dos ma-
teriais. Podem ser fabricados módulos com placas de vidro ou sobre 
filmes plásticos ou metálicos, sendo que estes dois últimos, podem 
ser flexíveis. No entanto, a eficiência destes dispositivos é menor que 
a alcançada em células solares de silício cristalino.

Há outras promessas, como células de materiais orgânicos com nano-
estruturas, mas ainda estão sendo estudadas por cientistas.

No Brasil o que se estuda? Nos anos de 1970, o desenvolvimento de 
células solares de silício foi tema de pesquisa na Universidade de São 
Paulo (USP) e na Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP), 
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inclusive com estudos em tecnologia de purificação de silício. O Insti-
tuto Militar de Engenharia (IME) se destacou pela produção de célu-
las solares de sulfeto de cádmio/sulfeto de cobre e atualmente estuda 
dispositivos com telureto de cádmio/sulfeto de cádmio. Nos anos 80 
e metade dos 90 somente as universidades paulistas citadas continua-
ram trabalhando em células de silício, porém com menor ênfase, pois 
praticamente não havia subvenção dos órgãos de financiamento para 
esta área de pesquisa. No final dos anos 90, outros grupos iniciaram 
atividades de P&D com silício e materiais orgânicos. A Pontifícia 
Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUCRS) iniciou suas 
atividades fabricando células solares de alta eficiência em parceria 
com a Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS) e depois 
desenvolveu uma planta piloto de produção de células solares de silí-
cio e módulos fotovoltaicos e estabeleceu o melhor laboratório para 
desenvolvimento destes dispositivos na América do Sul.

No final dos anos 70, a Fone-Mat montava módulos fotovoltaicos no 
Brasil com células solares importadas dos Estados Unidos. Em 1980 
surgiu a empresa Heliodinâmica, que produziu lâminas de silício a 
partir do silício purificado, as células e os módulos fotovoltaicos. Até 
1992, operou em um mercado protegido para produtos importados. 
Por que as empresas que produziam dispositivos semicondutores dei-
xaram de ser competitivas e fecharam suas portas no Brasil depois 
do encerramento da reserva de mercado? Entre várias razões, duas 
podem ser citadas: tecnologia e escala de produção. Sem constantes 
avanços tecnológicos e redução de custos, é impossível competir no 
mercado globalizado. Atualmente, várias empresas estão avaliando a 
produção, principalmente de módulos fotovoltaicos, com células so-
lares importadas.

3. Sistemas Fotovoltaicos no Brasil

Para os módulos fotovoltaicos fornecerem energia elétrica, não bas-
ta colocá-los no telhado ou na fachada de uma edificação. Se forem 
usados em sistemas isolados da rede elétrica, serão necessários outros 
componentes, tais como baterias, controlador de carga das baterias 
e inversor (equipamento que converte corrente/tensão elétrica con-
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tínua em alternada). Neste tipo de sistema, durante o dia se produz 
energia elétrica e durante a noite se usa a energia armazenada nas 
baterias. Esta solução é viável economicamente para locais isolados, 
distantes da rede elétrica, como muitas das casas e povoados no norte 
do Brasil. Segundo estimativas do Laboratório de Sistemas Fotovol-
taicos do Instituto de Eletrotécnica e Energia (LSF-IEE) da USP, há 
da ordem de 30 MW instalados no país atendendo a população rural, 
implantados no âmbito do Programa de Desenvolvimento Energético 
de Estados e Municípios (PRODEEM) e atualmente no Programa Luz 
para Todos. A Figura 5 apresenta uma aplicação típica de sistemas 
isolados em Mamirauá, Amazonas, realizada pelo LSF-IEE-USP.

Figura 5. Aplicação de sistema fotovoltaico isolado da rede 
 elétrica, que proporciona energia para a população rural

Fonte: Foto cedida pelo LSF-IEE-USP

Outro tipo de sistema fotovoltaico é o interligado à rede elétrica. 
Neste caso, além dos módulos fotovoltaicos, utiliza-se de um inver-
sor para a conexão à rede. Os inversores atualmente comercializa-
dos, além de converterem a corrente/tensão elétrica contínua em al-
ternada, eletronicamente controlam a tensão elétrica e a frequência 
da corrente/tensão alternada e detectam possíveis interrupções de 
energia elétrica na rede. Para quê? De forma simples, para evitar que 
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o sistema fotovoltaico possa eletrocutar operários da companhia elé-
trica que estejam trabalhando na rede. 

Os sistemas interligados à rede elétrica são os mais instalados atual-
mente no mundo, dominando mais de 95 % do mercado (ver Nota 2). 
Países como Alemanha, Itália, Espanha, Portugal, Japão, entre outros, 
estabeleceram leis específicas para incentivar o uso destes sistemas. 
Nestes países, com o uso de sistemas fotovoltaicos, dois problemas 
estão sendo resolvidos: gera-se energia para superar parte da crescen-
te demanda por meio de fonte renovável e, ao mesmo tempo, gera-se 
um elevado número de empregos. Por exemplo, no caso da Alema-
nha, a cadeia produtiva da energia solar fotovoltaica gera quatro vezes 
mais empregos que a cadeia do carvão mineral.3

No Brasil, há atualmente da ordem de 1,7 MW em sistemas foto-
voltaicos conectados à rede elétrica.4 A Figura 6 apresenta um sis-
tema interligado à rede elétrica no Museu de Ciências e Tecnologia 
da  PUCRS, financiado pelo Ministério de Minas e Energia (MME).  
O sistema está constituído de 20 módulos fotovoltaicos que foram 
desenvolvidos e fabricados na Universidade. 

A potência instalada é 680 W e a área dos módulos é de 5,5 m2, tendo 
produzido em 2011 uma média de 40 kWh por mês. Se fosse instalado 
com a inclinação ótima para Porto Alegre, poderia aumentar em 40% 
a produção de energia elétrica. No entanto, razões estéticas e didáti-
cas apontaram para a instalação na vertical para melhor visualização 
dos módulos pelos visitantes. O Museu recebe diariamente centenas de 
estudantes, sendo que já atingiu da ordem de 1000 visitantes por dia. 
Deste modo, o sistema FV instalado na entrada também tem a função 
de despertar o interesse por novas formas de produção de energia.

3   FRAIDENRAICH, N. Análise Prospectiva da Introdução de Tecnologias Alternativas de 
Energia no Brasil. Tecnologia Solar Fotovoltaica, UFPE, 2002. 

4   ZILLES, R. Laboratório de Sistemas Fotovoltaicos, Instituto de Eletrotécnica e Energia 
da Universidade de São Paulo. Comunicação pessoal, nov.2011.
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Figura 6. Sistema fotovoltaico interligado à rede elétrica e insta-
lado na fachada do Museu de Ciências e Tecnologia da PUCRS. 
Tecnologia de fabricação nacional e com função educativa.

Fonte: Divulgação NT-Solar/PUCRS

O maior sistema fotovoltaico instalado no país até o momento é a cen-
tral solar fotovoltaica em Tauá, CE, com potência de 1 MW. A MPX 
Tauá conta com 4.680 módulos fotovoltaicos de silício cristalino para 
converter a energia solar em elétrica, numa área de aproximadamente 
12 mil metros quadrados.5 A próxima central prevista para ser ins-
talada no Brasil é na sede da Eletrosul em Florianópolis, também de 
1 MW, sendo que neste caso os módulos serão integrados à estrutura 
do prédio  da empresa e no estacionamento.

5  Disponível em: http://www.mpx.com.br/pt/nossos-negocios/geracao-de-energia/usinas-
em-operacao / Paginas/mpx-taua.aspx. Acesso em 15 nov. 2011.
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Em relação a nossos vizinhos sul-americanos, na Argentina, na pro-
víncia de San Juan, uma central de 1,2 MW foi inaugurada em 2011. 
Há previsão de instalação de mais 20 MW para os próximos anos 
em diferentes projetos na mesma região.6 O governo local apoia os 
empreendimentos e pretende instalar um parque industrial capaz de 
produzir todos os equipamentos e materiais, inclusive a matéria-pri-
ma, silício, da cadeia de valor da energia solar fotovoltaica. 

4. Planta Piloto de Produção de Células 
Solares e Módulos Fotovoltaicos com 
Tecnologia Nacional

Embora as universidades brasileiras, especialmente a PUCRS7, a 
 Unicamp8 e a USP9 tenham avançado na última década no que se 
refere ao desenvolvimento de células solares de alta eficiência em si-
lício cristalino, nunca houve uma produção em nível pré-industrial 
e tampouco com o nível de automação existente nas atuais fábricas 
de células e módulos fotovoltaicos. Por exemplo, na Europa, as uni-
dades piloto de produção em centros de pesquisa são consideradas 
peças chave para proporcionar avanços rápidos para a indústria 
de módulos fotovoltaicos. Pode-se citar o IMEC – Interuniversity 
 MicroElectronics Center10, na Bélgica, que desde os anos 80 produz 
células solares em escala piloto, cujas tecnologias desenvolvidas de-
ram lugar ao spin-off de várias empresas no setor, tais como as Photo-
voltech e Soltech. Em 2006, o Instituto Fraunhofer, Freiburg, Alema-

6  Disponível em: http://www.cleanenergycongress.com.ar/es/docs/pdf/15-%20Victor%20
Dona.pdf.  Acesso em 15 nov. 2011. 

7  MOEHLECKE, A. Células Solares Eficientes e de Baixo Custo de Produção. In: Prêmio 
Jovem Cientista e Prêmio Jovem Cientista do Futuro. Gerdau, CNPq, Fundação Roberto 
Marinho, 2002, p. 15-76. 

8  MARQUES, F.C., URDANIVIA, J., CHAMBOULEYRON, I. A simple technology to im-
prove crystalline-silicon solar cell efficiency. Solar Energy Materials and Solar Cells, v. 52, 
1998, p. 285-292. 

9  CID, M. Fabricação de células solares. I Simpósio Nacional de Energia Solar Fotovoltaica, 
CD, Porto Alegre, 2004. 

10  DUERINCKX, F., FRISSON, L., MICHIELS, P.P., CHOULAT, P., SZLUFCIK, J. Towards 
 highly efficient industrial cells and modules from multicrystalline wafers. Proceedings of the 
17h European Photovoltaic Solar Energy Conference, Munique, Alemanha, 2001, p. 1375-1378.
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nha, implantou uma linha completa de produção de células solares de 
silício e  módulos fotovoltaicos para avaliar equipamentos e processos 
sob os pontos de vista técnico, econômico e ambiental, com investi-
mentos de 14 milhões de euros.11 12 Na Ásia, o Instituto de Pesquisa 
em Energia Solar de Singapura foi estabelecido em 2008 com a missão 
de realizar pesquisa e desenvolvimento orientados para a indústria, 
bem como para a ciência básica. Novas células solares estão sendo 
desenvolvidas e plantas piloto são capazes de produzir em escala pré-
industrial os dispositivos desenvolvidos. 13

No Brasil, a disseminação do uso de sistemas fotovoltaicos está limitada 
por problemas de custo e de ausência de uma produção nacional com-
petitiva internacionalmente. Além disso, os produtos importados são 
comercializados com preços acima do mercado internacional. Neste 
contexto, para incentivar tecnologias nacionais de fabricação de célu-
las solares e módulos fotovoltaicos, em 2004, o Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovação e a PUCRS articularam com a Financiadora de 
Estudos e Projetos (FINEP), Companhia Estadual de Geração e Trans-
missão de Energia Elétrica (CEEE-GT), Eletrosul Centrais Elétricas S.A. 
(ELETROSUL) e Petróleo Brasileiro S.A. (PETROBRAS) um projeto 
para transferir a tecnologia de fabricação de células solares desenvolvi-
da pela equipe do Núcleo de Tecnologia em Energia Solar ( NT-Solar) 
da PUCRS para uma linha pré-industrial, a fim de verificar a viabili-
dade técnica e econômica da produção em larga escala. O projeto foi 
inovador em três aspectos: i) tecnologia: o desenvolvimento científico 
e tecnológico de células solares de silício com insumos de baixo custo 
e obtenção de dispositivos eficientes por meio de mecanismos de get-
tering foi patenteado pela PUCRS; ii) ambiente: processos industriais 

11  Wafers go in, cells come out. Fraunhofer Institute builds cell production line for testing. 
Photon International, maio de 2005, p. 22.

12  BIRO, D., PREU, R., GLUNZ, S.W., REIN, S., RENTSCH, J., EMANUEL, G.,  BRUCKER, 
I., FAASCH, T., FALLER, C., WILLECKE, G., LUTHER, J. PV-TEC: Photovoltaic 
 Technology Evaluation Center – design and implementation of a production research 
unit. Proceedings of the 21h European Photovoltaic Solar Energy Conference, Dresden, 
Alemanha, 2006, p. 621-624.  

13  Solar Energy Research Institute of Singapore (SERIS), Annual Report 2010. Disponível 
em: http://www.seris.sg. Acesso em 22/8/2011.
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foram desenvolvidos dentro do ambiente acadêmico, especificamente 
no parque tecnológico da PUCRS (TECNOPUC) e iii) gerenciamento: 
universidade e empresas gerenciaram o projeto por meio de um comitê 
gestor. Nos cinco anos de execução do projeto, podem ser destacados 
os seguintes resultados:

 ▪ Implantação de infraestrutura laboratorial para um centro nacio-
nal em energia solar fotovoltaica, centro mais bem equipado da 
América Latina;

 ▪ Desenvolvimento de dois processos industriais para fabricação 
de células solares: um de alta eficiência, atingindo 15,4 %, e o 
outro de baixo custo, possibilitando a fabricação de dispositivos 
de 13 %;

 ▪ Desenvolvimento de um processo industrial para fabricação de 
módulos fotovoltaicos, atingindo eficiências de 12,7% em mó-
dulos de potência da ordem de 36 W;

 ▪ Formação de recursos humanos qualificados: oito mestres fo-
ram formados e houve o treinamento de mais de 25 estudantes 
de mestrado, doutorado e graduação, bem como de doutores;

 ▪ Solicitação de registro de duas patentes;

 ▪ Fabricação e caracterização de mais de 12.000 células solares e 
200 módulos fotovoltaicos;

 ▪ Identificação e capacitação de fornecedores de insumos no 
mercado nacional;

 ▪ Formação de uma base de dados de produção para subsidiar a 
execução de um plano de negócios;

 ▪ Divulgação do projeto e da tecnologia na mídia.

Este tipo de projeto foi inédito no Brasil, colocando o país com ca-
pacidade tecnológica para fábricas de células solares e módulos foto-
voltaicos, com o desenvolvimento das atividades em um período de 
apenas cinco anos. Como reconhecimento, em 2006, o projeto foi o 
vencedor do II Prêmio Melhores Universidades Guia do Estudante 
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e Banco Real, na categoria Inovação e Sustentabilidade e, no mesmo 
ano, o projeto foi finalista no Prêmio Santander Banespa de Ciência 
e Inovação.

A Figura 7 apresenta notícias veiculadas em revistas e jornais desta-
cando os resultados obtidos no projeto Planta Piloto. 14 15 16 17 18

Figura 7. Notícias nacionais e internacionais sobre a Planta Piloto 
de Produção de Células e Módulos Fotovoltaicos 

Fonte: Photon – La Revista de Fotovoltaica, Zero Hora, A Tribuna, Diário do Nordeste e Modal. 

5. Viabilidade de Indústrias de Células 
Solares e Módulos Fotovoltaicos

A equipe do NT-Solar/PUCRS, com base nos processos de fabricação 
de células e de módulos fotovoltaicos desenvolvidos e na inexistência 
de fábricas no país, concluiu que seria necessário preparar um plano de 
negócios para verificar a viabilidade econômica da produção industrial 

14  ROSSEL, A.D. Renacer de las cenizas. Brasil quiere integrar la cadena de valor fotovoltai-
ca desde el silício hasta los módulos. Photon – La Revista de Fotovoltaica. Septiembre de 
2010, Madri-Espanha, p. 104-111.

15  Na espera por investidores. Modal-Revista de Infraestrutura e Logística, n. 5, agosto/se-
tembro de 2008, Porto Alegre-RS, p.14-15.

16  WERB, E. A indústria que vem do Sol. Zero Hora. Caderno Global Tech, 30/11/2009, 
Porto Alegre-RS. 

17  Mais perto do Sol. A Tribuna. Caderno Ciência, 14/12/2009, Santos-SP, p. C4-C5

18  Nova fase para energia solar. Diário do Nordeste, 9/12/2009, Fortaleza-CE, p. 10.
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dos equipamentos desenvolvidos. Neste caso, a Universidade novamen-
te avançou sobre um terreno que seria do setor empresarial.

Com apoio do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, por meio 
da Finep, da Eletrosul e do grupo CEEE, a PUCRS contratou uma 
empresa de consultoria que, em conjunto com os coordenadores do 
NT-Solar, elaboraram o plano de negócios. Com a simulação da im-
plantação e operação de uma fábrica de células e módulos fotovoltai-
cos por dez anos no Brasil, verificou-se que é viável economicamente 
produzir estes equipamentos no país com a tecnologia desenvolvida. 
No entanto, duas dificuldades foram observadas.

A primeira seria a concorrência internacional com produtos importa-
dos, pois as indústrias na China estão atingindo escalas de produção 
muito grandes, maiores que 1000 MW ao ano e, somado aos avanços 
tecnológicos, o preço vem caindo anualmente. Segundo, a ausência 
de um mercado estabelecido no Brasil com demanda necessária para 
o estabelecimento de indústrias.

Uma característica importante deste tipo de indústria é que, para ser 
viável a produção, o empreendimento deverá basear-se em leis de in-
centivos existentes (Programa PADIS) e, desta maneira, serão inves-
tidos recursos de pesquisa e desenvolvimento no Brasil. Neste caso, 
o total de recursos investidos em P&D será maior que a soma dos 
impostos devidos, indicando uma forma diferente de analisar novos 
empreendimentos. Desta forma, haveria no país empresas que fecha-
riam o ciclo de pesquisa & desenvolvimento & inovação & produção, 
como esquematizado na Figura 8.
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Figura 8 – Indústrias de células solares e módulos fotovoltai-
cos instaladas no Brasil devem fechar o ciclo, reinvestindo em 
 pesquisa, desenvolvimento e inovação 

Fonte: Elaboração própria

6. Sugestões para Incentivar a Cadeia da 
Energia Solar Fotovoltaica

Antes de apresentar sugestões, é interessante revisar pelos menos os 
últimos anos de reuniões, simpósios e estudos realizados no Brasil, 
para propor ações para desenvolvimento da energia solar fotovoltaica 
no país.

Em 2004 e 2005, durante o I e o II Simpósio Nacional de Energia Solar 
Fotovoltaica, realizados na PUCRS, Porto Alegre, e no Centro de Pes-
quisas de Energia Elétrica (CEPEL), Rio de Janeiro, respectivamente, 
com especialistas de universidades, de companhias de energia elétri-
ca, de órgãos governamentais e de empresas do setor, chegou-se às se-
guintes conclusões sobre o que fazer para desenvolver a energia solar 
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fotovoltaica: i) integração dos diferentes grupos de pesquisa por meio 
de rede de pesquisa, abrangendo ciência, tecnologia, desenvolvimen-
to e aplicações; ii) elaboração de uma proposta de política pública in-
tegrada nas áreas tecnológica e industrial, envolvendo os Ministérios 
de Minas e Energia, da Ciência e Tecnologia e do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior (MDIC); iii) apoio a operações piloto 
de produção de células solares e módulos fotovoltaicos e silício grau 
solar; iv) incentivo para o desenvolvimento dos componentes dos sis-
temas fotovoltaicos com tecnologia nacional; v) criação de uma linha 
de crédito para o consumidor final adquirir sistemas fotovoltaicos; 
vi) programa de incentivos fiscais para consumidores que desejem 
instalar sistemas fotovoltaicos interligados à rede; vii) programas de 
incentivos para o estabelecimento de indústrias nacionais. 19 20 

Em 2009, o Centro de Gestão e Estudos Estratégicos (CGEE), com 
a colaboração da Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial 
(ABDI), dos Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovação, de Minas e 
Energia, do Meio Ambiente e do Desenvolvimento, Indústria e Comér-
cio Exterior, de instituições científicas e tecnológicas e de empresas do 
ramo, preparou o documento “Energia solar fotovoltaica no Brasil: sub-
sídios para tomada de decisão”. 21 Foram apresentadas 16 recomenda-
ções, sendo que as principais para curto prazo foram: elaborar e finan-
ciar programa de P&D&I que possibilite ganhos de competitividade, 
modernizar laboratórios e estabelecer processos piloto, regulamentar a 
conexão de sistemas fotovoltaicos à rede elétrica, incentivar a geração 
fotovoltaica distribuída conectada à rede elétrica, inserir o tema ener-
gias renováveis na Política de Desenvolvimento Produtivo, elaborar 
uma política industrial para o estabelecimento de indústrias de células 

19  ZANESCO, I. MOEHLECKE, A. Primeiro Simpósio Nacional de Energia Solar Foto-
voltaica reúne pesquisadores para debater os rumos desta tecnologia no país. CRESESB 
 Informe, n. 9, nov. 2004, p. 10-11. Disponível em: http://www. cresesb.cepel.br/publica-
coes/download/periodicos/informe9.pdf. 

20  PATRÍCIO, M. II SNESF discute propostas para expandir o uso da energia solar foto-
voltaica no Brasil. CRESESB Informe, n. 10, setembro de 2005, p. 12-13. Disponível em: 
http://www.cresesb.cepel.br/publicacoes/download/periodicos/informe10.pdf.

21  Centro de Gestão e Estudos Estratégicos – CGEE. Energia solar fotovoltaica no Brasil: 
subsídios para tomada de decisão. Série Documentos Técnicos, 2-10, 2010, 42 p. Disponí-
vel em: http://www.cgee.org.br/publicacoes/documentos_tecnicos.php.
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solares, de módulos fotovoltaicos, de silício grau solar e eletrônico, bem 
como de equipamentos para sistemas fotovoltaicos.

O Grupo de Trabalho em Sistemas Fotovoltaicos – GT-GDSF, estabe-
lecido pelo MME, em 2010, finalizou um relatório,22 do qual se po-
dem destacar algumas das considerações e recomendações: i) para o 
desenvolvimento sustentável da tecnologia solar fotovoltaica é neces-
sário consolidar uma cadeia produtiva pautada por ações de estímulo 
ao mercado e implantação de indústrias; ii) há vantagens na aplicação 
de sistemas fotovoltaicos para sistemas de pequeno porte, com pro-
dução próxima à carga, o que evita custos de transporte e de distribui-
ção; iii) não há ainda no Brasil uma estrutura industrial favorável para 
a sua inserção, devido ao seu alto custo e à falta de uma cadeia produ-
tiva consolidada; iv) as perspectivas de diminuição de custos em mé-
dio prazo indicam a necessidade de ações de preparação de uma base 
técnica e regulatória para atender às possibilidades de inserção desta 
tecnologia; v) a preparação de uma política de incentivo pautada no 
desenvolvimento tecnológico poderá promover a cadeia produtiva; 
vi) MME e MDIC deveriam promover uma estratégia de fomento 
à instalação de indústrias no Brasil por meio de incentivos fiscais e 
tributários; vii) não se considerou adequada a determinação de um 
índice de nacionalização como estímulo à indústria nacional, tendo 
em vista experiências do passado e viii) destacou-se a necessidade da 
promoção de um projeto piloto de pesquisa e desenvolvimento com a 
instalação, operação e acompanhamento desses sistemas conectados 
à rede em um conjunto de residências.

A Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) avançou no se que 
refere a geração distribuída, sendo que os trabalhos com a participa-
ção de público externo se iniciaram com a Consulta Pública ANEEL n.º 
15/2010, para “apresentar os principais instrumentos regulatórios utili-
zados no Brasil e em outros países para incentivar a geração distribuída 
de pequeno porte, a partir de fontes renováveis de energia”. Comple-

22  Relatório do Grupo de Trabalho em Sistemas Fotovoltaicos – GT-GDSF / Ministério de 
Minas e Energia – MME, Portaria nº 36, de 26 de novembro de 2008. Estudo e  propostas 
de utilização de geração fotovoltaica conectada à rede, em particular em edificações 
 urbanas, 2009, 222 p. 
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mentando esta ação, houve a Audiência Pública 042/2011 em 6 de ou-
tubro de 2011, buscando reduzir as barreiras para a instalação de micro 
e minigeração distribuída a partir de sistemas fotovoltaicos. 23 24 Assim, 
em 2012 certamente teremos publicada uma norma para sistemas co-
nectados à rede em baixa tensão. Em agosto de 2011, a Aneel apresentou 
a Chamada Pública 013/2011 com o projeto estratégico “Arranjos Técni-
cos e Comerciais para Inserção da Geração Solar Fotovoltaica na Matriz 
Energética Brasileira”, visando à instalação de usinas fotovoltaicas de 0,5 
MW a 3 MW.25 Cabe comentar que um projeto estratégico “compreende 
pesquisas e desenvolvimentos que coordenem e integrem a geração de 
novo conhecimento tecnológico em subtema de grande relevância para 
o setor elétrico brasileiro, exigindo um esforço conjunto e coordenado 
de várias empresas de energia elétrica e entidades”. Assim, a agência de-
monstrou o interesse na nova forma de produção de energia elétrica, 
envolvendo as concessionárias, pois elas poderão usar seus recursos de 
P&D para instalar e analisar as centrais fotovoltaicas.

No segundo semestre de 2010, a Associação Brasileira da Indústria 
Elétrica e Eletrônica (ABINEE) deu os primeiros passos para a for-
mação do Grupo Setorial de Sistemas Fotovoltaicos, que se formali-
zou no início de 2011. Atualmente com mais de cinquenta empresas, 
vem trabalhando em proposições do setor industrial para o estabele-
cimento de um programa que possa formar o mercado e a implanta-
ção de indústrias neste setor no Brasil.

O que poderia ser sugerido para o desenvolvimento da energia solar 
fotovoltaica no Brasil? Primeiro, vale comentar que não serve para o 
Brasil simplesmente criar leis de incentivos similares às da Alemanha 
ou Espanha, pois nossa matriz elétrica é predominantemente reno-

23  ANEEL – Consulta Pública 015/2010. Disponível em: http://www.aneel.gov.br/ aplicaco-
es/consulta_publica/consulta.cfm?ano=2010&idArea=14.

24  ANEEL – Audiência Pública 042/2011. Disponível em: http://www.aneel.gov.br/ apli-
cacoes/audiencia/dspListaDetalhe.cfm?attAnoAud=2011&attIdeFasAud=562&id_
area=13&attAnoFasAud=2011.

25  ANEEL – Chamada nº 013/2011, Projeto Estratégico: “Arranjos Técnicos e Comerciais para 
Inserção da Geração Solar Fotovoltaica na Matriz Energética Brasileira”, Superintendência 
de Pesquisa e Desenvolvimento e Eficiência Energética, Brasília, agosto de 2011, 14 p. Dis-
ponível em: www.aneel.gov.br/arquivos/PDF/PeD_2011-ChamadaPE13-2011.pdf.  
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vável e não há um parque industrial capaz de suprir a demanda de 
equipamentos. Assim, neste primeiro momento, a contribuição para 
“limpar” a matriz energética seria pequena e empregos seriam ge-
rados fora do país, pois todos os equipamentos seriam importados, 
inviabilizando o nascimento de indústrias nacionais para este setor. 
No entanto, sem um mercado, não haverá investidores interessados 
em estabelecer indústrias de células e módulos fotovoltaicos. Ações 
governamentais poderiam resolver este impasse.

Considerando que já há isenções fiscais para a implantação de indús-
trias que invistam em pesquisa e desenvolvimento no Brasil e que as 
células e módulos fotovoltaicos são isentos do ICMS em muitos es-
tados brasileiros, uma forma de incentivar a implantação de fábricas 
seria por meio de um programa de financiamento com linhas espe-
cíficas e com a possibilidade de inclusão de capital de risco. Fontes 
de financiamento com carência e pagamento de longo prazo podem 
viabilizar a formação de novas empresas, que poderiam ter preços 
de venda não muito diferentes dos praticados pelas grandes indús-
trias internacionais, pois a expectativa de risco seria reduzida e, deste 
modo, poderiam ser considerados, por exemplo, nos cálculos econô-
micos, taxas de atratividade da ordem de 15%.  Em relação ao capital 
de risco, poderiam ser criadas linhas de crédito específicas visando 
ao estabelecimento de novas empresas de base tecnológica, muitas 
delas que poderiam ser spin-offs de universidades. Mas, neste caso, 
cabe lembrar que empreendimentos na área de energia solar fotovol-
taica são intensivos em capital e deveriam ser criados mecanismos 
específicos para o financiamento, pois as empresas nascentes não 
terão condições de apresentar garantias condizentes com os valores 
exigidos pelos bancos de fomento. Uma indústria de células solares 
e módulos fotovoltaicos de tamanho mínimo necessitaria da ordem 
de 100 milhões de reais! De uma forma geral, sem fontes de capital 
de risco, nenhuma nova empresa de base tecnológica em energias re-
nováveis surgirá. Simples montadoras de módulos fotovoltaicos não 
podem usufruir das isenções antes comentadas e terão dificuldade 
para competir com empresas internacionais sem investir em P&D. 
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Considerando que teríamos no Brasil empresas que investiriam em 
pesquisa e desenvolvimento na área de energia solar fotovoltaica, com 
as isenções existentes e as linhas de financiamento e capital de risco, 
poderia se estabelecer um mercado competitivo para uma produção 
da ordem de 100 MW anuais. Para grandes empresas internacionais 
este é um valor pequeno, mas suficiente para as empresas nacionais 
iniciarem suas atividades e se prepararem, com pesquisa, desenvolvi-
mento e inovação, para a corrida internacional de redução dos custos 
na eletricidade obtida da energia solar. 

Se o Brasil considerar estratégica a participação no mercado de ener-
gia solar fotovoltaica em sua fase de crescimento acelerado, é neces-
sária a curva de aprendizagem, e talvez tenha chegado a hora de se 
iniciar este processo. O problema é quem tomará a decisão!

Sem uma política clara de apoio às indústrias de células e módulos 
FV que invistam em P&D no Brasil, será muito difícil competir com 
grandes empresas internacionais. Por exemplo, se a Política de De-
senvolvimento Produtivo prevê o acionamento de instrumentos de 
incentivo tais como linhas de crédito e financiamento e captação de 
capital de risco bem como o uso do poder de compra do Estado por 
empresas da administração direta e de empresas estatais, a inclusão 
da cadeia produtiva de energia solar fotovoltaica poderia facilitar 
este processo por meio das atuais fontes de financiamento tais como 
BNDES e Finep. Ações coordenadas para um programa de sistemas 
fotovoltaicos conectados à rede elétrica em baixa tensão, com índi-
ce de nacionalização progressivo anualmente, regulamentação des-
burocratizada e ágil e com incentivos econômicos e políticos para a 
implantação de indústrias de células solares e módulos fotovoltaicos 
com tecnologia nacional, são estratégicas.

Em resumo, há necessidade de se promover um mercado mínimo 
para a produção em escala maior que 30 MW anuais e o estabeleci-
mento de formas de financiamento viáveis para empreendedores na 
área de fabricação de células e módulos fotovoltaicos.



213

 C
íc

er
o

 B
le

y 
Jr

. |
 C

O
N

T
R

IB
U

IÇ
Õ

ES
 E

SP
EC

IA
IS

 Cadernos de Altos Estudos 10

Energias Renováveis:  
Riqueza Sustentável ao Alcance da Sociedade

5. O Produto Biogás: Reflexões sobre  
sua Economia

Cícero Bley Jr.
Superintendente de Energias Renováveis da Itaipu Binacional

1. Introdução

Estamos diante da oportunidade de obter combustível em escala in-
dustrial a partir da transformação de milhões de toneladas de resíduos 
agropecuários e agroindustriais, de lixo orgânico e de esgotos urbanos. 
Trata-se do biogás1, produto obtido no processo anaeróbico de decom-
posição da matéria orgânica, que pode ser aplicado para gerar energia 
elétrica, térmica e veicular. As biomassas dos resíduos que originam o 
biogás são excessos da produção e desperdícios que ao serem jogados 
fora produzem significativos impactos ambientais nas águas e atmosfe-
ra. Sua produção implica, necessariamente, um processo de tratamento 
sanitário, o que faz com que esta fonte de energia seja considerada uma 
das mais sustentáveis entre as renováveis. Para se obter biogás não são 
exigidas grandes obras e investimentos, não são ocupadas terras desti-
nadas à agricultura nem comprometidos os recursos naturais. 

Como produto, o biogás gera em torno de si uma economia que 
sustenta serviços técnicos com várias finalidades, comércio de insu-
mos, processos e suprimentos e uma diversificada indústria de base. 

1  BIOGÁS: Composto gasoso, constituído em média por 59% de gás metano (CH4), 40% 
de gás carbônico (CO2) e 1% de gases-traço, entre eles o gás sulfídrico (H2S), resultante 
da degradação anaeróbia (ausência de oxigênio) da matéria orgânica, por colônias mistas 
de microorganismos. É considerado um recurso renovável.
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A maior parte das atividades aquecidas com a economia do biogás é 
de natureza local e regional, ou seja, aquece-se uma economia des-
centralizada a partir do potencial energético local. 

O que viabilizou o biogás como fonte renovável de energia foi a regu-
lamentação do sistema de Geração Distribuída2 (GD), introduzido no 
Brasil pelo Decreto nº 5.163/04 e normatizado pela Agência Nacional 
de Energia Elétrica (ANEEL) em dezembro de 2009, após a agência 
ter aberto uma Chamada Pública para discutir e receber contribuições 
com a finalidade de introduzir modificações no Programa de Distri-
buição de Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional (PRODIST). 
A mudança no PRODIST permitiu a pequenas unidades geradoras de 
energia elétrica conectarem-se à rede de distribuição para venderem 
energia ao Sistema Nacional, o que ampliou enormemente as possibi-
lidades de conexão. Se antes era possível conectar pequenos geradores 
apenas no Sistema de Transmissão (cem mil quilômetros de rede no 
Brasil), com a GD as pequenas unidades geradoras passam a contar 
com aproximadamente 4,5 milhões de quilômetros de linhas de dis-
tribuição. Ou seja, 45 vezes mais disponibilidade de linhas de conexão, 
sempre localizadas nos centros de carga (demanda de energia).

Produção do biogás

A produção de biogás ocorre colocando-se resíduos orgânicos, ou 
biomassa residual, em um biodigestor, em cujo interior e na ausência 
absoluta de oxigênio, uma colônia mista de microorganismos previa-
mente inoculada degrada esta biomassa residual, atacando seus sóli-
dos voláteis (degradáveis). Além da produção do biogás, o processo 
reduz a carga orgânica poluente dos resíduos e dá origem a outro pro-
duto: o digestato, com características biofertizantes.

Esta é a linha de base, ou o fragmento estrutural básico da econo-
mia do biogás, que se constitui, portanto, no tratamento sanitário por 

2  GERAÇÃO DISTRIBUÍDA: Modo de geração de energia elétrica conectada em sincronia 
com a rede de distribuição, que viabiliza a geração por microcentrais, possibilitando a des-
centralização do sistema. A geração distribuída pode servir para qualquer fonte renovável 
de energia elétrica, como eólica, solar, hídrica, geotérmica e no caso da geração de biogás, 
além dos efeitos energéticos, ainda produz efeitos ambientais, econômicos e sociais.
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biodigestão anaeróbica3 de qualquer resíduo, ou biomassa residual 
em estado líquido ou pastoso, que são resíduos e efluentes orgâni-
cos, industriais, dejetos da produção de animais e resíduos sólidos 
provenientes do beneficiamento da produção agrícola ou mesmo de 
lavouras especificamente plantadas para fins energéticos. 

Viável em sistemas de Geração Distribuída (GD) (descentralizada) 
de energia, o biogás firma-se como um produto estratégico na matriz 
energética brasileira. 

Formas de uso

O biogás é um produto extremamente versátil como fonte renovável 
de energia. Pode ser obtido em ampla gama de escalas de produção, 
desde menos de 1 megawatt (MW) até 10 a 15 MW, que equivale a 
uma pequena central hidrelétrica (PCH). É possível reunir o biogás 
produzido em todas essas escalas em uma só unidade de conversão 
em energia, através de gasodutos rurais. Este dispositivo é particular-
mente importante quando se trata de reunir a produção de biogás e 
pequenas propriedades de agricultura familiar em um determinado 
território ou em assentamentos rurais que contam com uma pequena 
escala de produção que não habilitaria estas propriedades para ge-
rar energia. Os condomínios rurais de agroenergia, constituídos por 
produtores, unidades coletivas, agroindustriais e outras geradoras de 
biomassa de resíduos, viabilizam juntos escalas de geração de energia 
bastante significativas.

Aplicações

Em termos de aplicações, ou das possibilidades de uso do biogás, 
depara-se novamente com a versatilidade do produto. Ele serve para 
gerar energia elétrica, térmica, veicular, ou todas ao mesmo tempo, 

3  BIODIGESTÃO ANAERÓBICA: consiste em submeter um volume diário de biomassa 
residual em estado líquido ou pastoso no interior de dispositivos de engenharia sanitária, 
conhecidos como biodigestores, durante um determinado tempo de retenção hidráulica, 
sob condições ideais de temperatura e agitação. Neste dispositivo, em ausência total de 
oxigênio, atuam colônias mistas de microorganismos, que encontram condições ideais 
para proliferar, alimentando-se dos sólidos voláteis solúveis na biomassa em tratamento, 
o que provoca a degradação da matéria orgânica. 
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porque é possível também armazená-lo em gasômetros ou séries de-
les. Hoje, gasodutos podem levar o biogás produzido em pequenas 
propriedades, agroindústrias ou estações de tratamento de esgoto, 
até microcentrais termelétricas, onde este é processado para gerar 
energia elétrica – que pode ser disponibilizada diretamente na rede 
de distribuição – ou para a geração de energia térmica, que serve à 
secagem de grãos e ao aquecimento de instalações rurais, como aviá-
rios e granjas de suínos, ou para o aquecimento de caldeiras nas mais 
diversas indústrias. Os ganhos com a obtenção de biofertilizantes de 
alta qualidade no processo de biodigestão da matéria orgânica, com a 
conversão do biogás em combustível veicular ou com a comercializa-
ção de créditos de carbono obtidos com a redução dos gases de efei-
to estufa enviados à atmosfera, são vantagens econômicas adicionais 
que fazem com que o produto venha ganhando um espaço crescente 
na matriz energética brasileira. 

Concretização da economia (Cadeia de Suprimentos do Biogás)

Desde junho de 2008, seis projetos geradores de energia elétrica com 
biogás e saneamento ambiental localizados no oeste do Paraná vêm 
executando o estabelecido em contratos de compra de energia com a 
Companhia Paranaense de Energia Elétrica (COPEL). Todas geram 
energia elétrica com o biogás produzido a partir de seus respectivos 
resíduos orgânicos canalizados para biodigestores. O biogás produ-
zido é canalizado para casas de máquinas a fim de promoverem o 
acionamento de motores ciclos OTTO e Diesel que movimentam 
geradores de energia elétrica. Um painel de comando sincroniza a 
energia produzida com a rede de distribuição local e registra a quan-
tidade produzida. Esta energia é usada para a eficiência energética das 
atividades, ou para o seu autoabastecimento, e o excedente, por estar 
o gerador conectado à rede, é vendido à concessionária distribuidora.

Um caso para estudo: Granja Colombari

Assistido por técnicos da Plataforma Itaipu de Energias Renováveis, 
o produtor rural José Carlos Colombari, de São Miguel do Iguaçu, 
Paraná, foi o primeiro produtor rural do Brasil a vender energia elé-
trica no sistema de geração distribuída. Ele disponibiliza, em média, 
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29 megawatts-hora (MWh) por mês de energia elétrica para venda 
à Copel. Esta energia é gerada a partir de 1.000 metros cúbicos (m3) 
diários de biogás produzidos com os dejetos dos cinco mil suínos que 
regularmente confina em sua granja. Ao preço de R$ 135,55 o mega-
watt (MW), equivalente ao valor de referência do setor elétrico, e sem 
nenhum subsídio, Colombari e sua família obtêm uma renda extra de 
R$ 2.550 por mês.

O produtor rural também intensificou o uso de eletricidade em sua 
propriedade, aplicando a energia em motores, bombas de recalque e 
moinhos. A economia obtida com a produção energética é da ordem 
de R$ 8.200 mensais.  Este valor, adicionado ao que é comercializado 
para a Copel, resulta em uma economia de R$ 10.750 reais mensais, 
ou R$ 129.000 anuais.

O biogás usado como combustível na Granja Colombari corresponde 
a duas mil toneladas equivalentes de gás carbônico por ano. O biofer-
tilizante, fonte de nitrogênio, fósforo e potássio, usado para a fertili-
zação orgânica dos solos de pastagens e lavouras da granja, determi-
na, ainda, aumento considerável da produtividade destas atividades. 
“Hoje eu sou um produtor de energia com inscrição na Aneel. Tudo o 
que antes era resíduo se transformou em negócio na minha proprie-
dade”, celebra Colombari. 

Com estas reflexões, procura-se evidenciar alguns dos contornos 
econômicos que ocorrem em torno do biogás e que permitem en-
tendê-lo como um produto como tantos outros, assim como o ovo, 
o leite, a carne, o milho, o etanol e outros. Pretende-se mostrar tam-
bém o absurdo de o biogás, com todo o potencial econômico direto 
e indireto que representa, ser sistematicamente jogado fora. Contido 
na biomassa dos resíduos orgânicos urbanos, como o lixo e os esgo-
tos domésticos e efluentes industriais, ou nos resíduos rurais, como 
os dejetos animais, os sólidos de diversas origens na produção e na 
agroindústria representam sérios impactos ambientais tanto em rela-
ção à poluição hídrica como à atmosférica. Talvez por isso, por estar 
associado ao lixo, aos restos, ao poluente descartável, o real valor eco-
nômico do biogás passe despercebido.  
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Na produção, uma matéria-prima passa por um ou mais processos de 
transformação para ganhar qualidade ou intensificá-la e tornar-se um 
produto para ser consumido. Com o biogás dá-se o mesmo. Os resíduos 
e efluentes orgânicos submetidos a um determinado tratamento sanitá-
rio – a biodigestão anaeróbica – em condições específicas, geram dois 
produtos, um líquido, efluente do processo, e outro gasoso, o biogás. 

Como todo produto, o biogás também constitui e sustenta uma cadeia 
de demandas e suprimentos relativamente complexa, ou seja, o biogás 
é centro gerador e mantenedor de economias que se constituem em 
seu entorno. A produção de biogás demanda, consome e gera resul-
tados econômicos e, como ela se encontra pulverizada nos ambientes 
rurais, favorecê-la significa também distribuir localmente os resulta-
dos econômicos produzidos por esta economia. São resultados dire-
tos, como a geração das energias elétrica, térmica e automotiva, com 
a redução de emissões de gases do efeito estufa (GEE) e por isso com 
a obtenção de créditos de carbono, e também resultados econômicos 
indiretos, como as demandas por serviços de planejamento, implan-
tação, operação e manutenção dos processos que produzem o biogás e 
as energias que com ele podem ser geradas. Vale sempre lembrar que 
a obtenção do biogás é indissociável da produção de biofertilizante.

Releva notar que existe farta disponibilidade de referências em dados 
e informações técnico-científicas feitas pela pesquisa mundial e bra-
sileira sobre biofertilizante e biogás, assim como já se encontra publi-
cada a legislação pertinente. Como este trabalho pretende somente 
chamar a atenção sobre os aspectos econômicos do biogás, dele não 
constarão essas referências. 

2. Contextualização

2.1 O Biogás no Presente 

Em vários momentos da história recente ocorreram iniciativas para 
produzir e usar o biogás. Nos anos 1970 chegou a integrar o modelo 
da “revolução verde”, paradigma da atual economia mundial da pro-
dução de alimentos; mas, ao contrário das outras tecnologias desse 
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modelo, ele não prosperou. Passaram-se trinta anos sem que o bio-
gás integrasse os sistemas produtivos, ainda que fazendo parte deles 
como subproduto produzido. E isso em larga escala. Mesmo com as 
mais recentes iniciativas motivadas pelo Mecanismo de Desenvolvi-
mento Limpo (MDL), proposto pelo Protocolo de Kyoto, os projetos 
foram concebidos de forma a simplesmente queimar o biogás sem ne-
nhum aproveitamento energético, o que evidentemente reduz a linha 
de base dos projetos, facilitando sua aprovação e seu monitoramento, 
porém impondo um desperdício injustificável para a atividade sub-
metida a estas condições. Conclui-se que nos dias atuais o valor eco-
nômico do biogás é simplesmente desperdiçado, queimado, ou, ainda 
pior, emitido para a atmosfera na forma bruta onde, com um poder 
destruidor 21 vezes maior do que o do gás carbônico (CO2) para des-
truir a camada de ozônio, pode resultar em sérias consequências para 
o aquecimento global e as mudanças climáticas.

Os setores do agronegócio e da agroindústria teriam uma equação 
econômica mais próxima da sustentabilidade se encontrassem formas 
de renda para fazer frente à cobertura dos custos de investimentos 
e despesas de manutenção dos seus serviços ambientais. Da forma 
como estão estruturados economicamente os negócios e da forma 
como são exigidos por leis ambientais atualmente, esses serviços pe-
sam de maneira significativa na estrutura econômica, já que se trata 
de passivos, ou seja, são economicamente neutros, não geram rendas. 

Produzindo o biogás como uma contrapartida aos custos e despesas 
hoje necessárias à manutenção dos serviços ambientais e sanitários 
e aproveitando-o como um produto com valor econômico, gerador 
de um dos insumos mais importantes de suas estruturas de custos, 
a energia, esses setores poderiam encontrar possibilidades reais de 
gerar renda e com isto cobrir seus custos ambientais.

2.2 O Biogás no Futuro 

A ciência tem estudado intensamente os gases e proposto uma nova 
matriz energética com predominância de fontes renováveis de ener-
gia, para atenuar os efeitos danosos dos combustíveis fósseis. O pes-
quisador inglês Robert Hefner III, na publicação A Era dos Gases 
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(2006), demonstrou como a matriz energética mundial vem evoluin-
do desde a predominância dos combustíveis sólidos (biomassa da 
madeira), passando pela era atual dos combustíveis líquidos (deriva-
dos do petróleo) e já enxergando a era dos gases, que terá seu apogeu 
em um mundo movido a hidrogênio (H), o mais puro vetor de ener-
gia conhecido. 

Nesta modelagem, Hefner III avaliou como os padrões de combus-
tíveis variaram e ainda variarão na matriz energética ao longo de 
trezentos anos de história, de 1850 até 2150, identificando em seus 
períodos clássicos a revolução industrial, a economia pós-moderna, 
a economia do século 21, e finalmente chegando à economia do hi-
drogênio. Demonstrou como a humanidade utilizou e desenvolveu 
seus combustíveis em cada período e os foi substituindo diante de 
fatores determinantes como escassez, efeitos negativos imprevisíveis, 
impactos ambientais, desempenho econômico e outros. No estudo da 
tendência do uso dos gases até o seu ponto culminante, o hidrogênio 
demonstrou também que uma etapa não pode ser ignorada, ou negli-
genciada: a passagem pela intensa utilização do metano (CH4), que 
compõe o biogás. O metano está na rota do hidrogênio. Será necessá-
rio desenvolver e aprimorar suas aplicações, como se fosse um estágio 
preliminar ou precursor da economia do hidrogênio. 

As civilizações orientais conhecem o biogás há muito tempo. O ima-
ginário popular o associa à podridão, aos esgotos, aos pântanos, à de-
gradação; enfim, o biogás ficou relacionado com aspectos escatológi-
cos, naturais e construídos. Talvez por isso, o produto seja associado 
ao passado e, consequentemente, tenha tido o seu valor e importância 
econômica minimizados. No entanto, como proposto por Hefner III, 
para evoluir no uso dos gases, a humanidade terá que dominar o me-
tano, sendo inevitável estabelecer que este gás está ligado ao futuro e 
não ao passado, ainda que o biogás e seus componentes façam parte 
do ciclo biogeoquímico do carbono, que é o mais antigo, o maior e o 
mais importante ciclo do metabolismo da Terra. Há de se considerar, 
inclusive, que o metano é portador do próprio hidrogênio. Duas mo-
léculas de H para uma de carbono (C). 
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O estudo mencionado revela ainda que a Era dos Gases deverá deter-
minar que a humanidade deixe para trás uma forma de crescimento 
econômico não sustentável, centralizado, de capital intensivo e ine-
ficiente energeticamente, e vá, de forma gradativa, encontrando um 
modelo de crescimento descentralizado, desenvolvido tecnologica-
mente e altamente eficiente no aproveitamento energético. Esse novo 
modelo preconizado por Hefner III traz o biogás novamente ao cená-
rio das energias renováveis estratégicas e define o que é preciso fazer 
para que isto aconteça, ou seja, as mudanças regulatórias necessárias, 
como a do conceito de GD – necessário para descentralizar a geração 
de energia – e o urgente reconhecimento do biogás como produto 
com valor econômico a ser considerado.

Com a GD abre-se uma nova perspectiva energética também para o 
fornecimento de energia elétrica e térmica geradas com biogás. Trata-
se da possibilidade de economias eletrointensivas – como secagem 
de grãos, olarias, cimenteiras, porcelanatos, britadeiras e demais in-
dustrializações de produtos minerais, assim como frigoríficos, ami-
donarias e outras ligadas a agroindústrias – encontrarem no biogás 
possibilidades reais de obterem energia elétrica sob medida, especí-
fica para seus altos consumos. Também se revelam possíveis os casos 
de autoabastecimento feitos com geradores a diesel, como em uso na 
hotelaria em geral, para vencer os horários de ponta.

2.3 A Itaipu Binacional e o Biogás 

Monitorando a qualidade das águas dos rios tributários do Reserva-
tório de Itaipu, a empresa tem registrado índices hipereutróficos das 
águas, determinados pelo aporte de sedimentos orgânicos e fertilizan-
tes químicos originados de biomassa de resíduos das operações com 
animais estabulados e da erosão dos solos do território hidrográfico di-
retamente influente, a Bacia Hidrográfica Paraná III. Consta de levan-
tamentos recentes da biomassa residual neste território que ali são cria-
dos 1,5 milhão de suínos em 1.250 granjas, sendo que destas somente 
280 tratam de dejetos com biodigestores. Agrava ainda esta situação a 
criação de cerca de 500 mil vacas leiteiras e 40 milhões de aves.
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A eutrofização produz um crescimento descontrolado de algas ma-
crófitas flutuantes e fixas, que em sua dinâmica sucessória acabam 
produzindo restos orgânicos que se depositam no fundo do reserva-
tório, e ali, em ambiente anaeróbico, começam a produzir boinas que 
ganham a superfície e dali desprendem-se para o ar. Os rios tributá-
rios, com água bruta de boa qualidade, tornam-se assim emissores de 
gases do efeito estufa.  

Por este fato a Itaipu, através de sua Coordenadoria de Energias Re-
nováveis, elegeu o biogás como prioridade em termos de energias 
renováveis, procurando oferecer às atividades geradoras uma pers-
pectiva de valorização econômica da biomassa residual e com isto 
estabelecer oportunidade de retirá-la do ambiente. Para demonstrar 
esta possibilidade em escala real a empresa estimulou a implantação 
de seis unidades de demonstração, que já estão produzindo energia 
com boinas, e oficialmente vendendo os excedentes à concessionária 
estadual Copel, com autorização da Aneel.

3. A Economia do Biogás

Como um produto, o biogás constitui um centro gerador de econo-
mia. Provoca demandas e é consumidor de uma cadeia significativa 
de suprimentos, enquanto apresenta resultados econômicos concre-
tos, palpáveis na forma de energias, créditos de carbono e eficiência 
energética, que constituem receitas na economia do biogás. 

As demandas desta economia – como projetos, licenciamento ambien-
tal, regulação, capacitação técnica e outros – constituem pré-requisitos 
para que a geração de biogás possa se implantar. Os suprimentos – 
como motores, geradores, controles, biodigestores, filtros, tubulações 
e uma infinidade de outras peças, componentes e processos de origem 
industrial, que movimentam o comércio e serviços especializados, são 
elementos essenciais para que os processos se instalem e operem.

Os resultados econômicos que advêm da instalação da economia do 
biogás são os diretos – como as energias elétrica, térmica e automoti-
va, aplicadas para autoconsumo e para venda de excedentes – e indi-
retos, como a obtenção de créditos de carbono (MDL) por redução de 
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emissões de GEE, a adequação ambiental da atividade pela redução 
de cargas orgânicas poluentes e a sua eficiência energética.

3.1 Energias do Biogás

Entende-se por conversão energética o processo que transforma um 
tipo de energia em outro. O biogás apresenta grande versatilidade 
como fonte energética renovável, pois a sua energia química pode ser: 

 – convertida em energia mecânica por processos de combus-
tão controlada, em motores estacionários que por sua vez 
movem geradores e estes promovem a conversão direta em  
energia elétrica;

 – utilizada para a cogeração de energia térmica, aplicada à ge-
ração de água quente e vapor gerados com as altas tempera-
turas do motor;

 – queimada como fonte de energia térmica em caldeiras;

 – aplicada como combustível – gás veicular (purificado) – em 
motores automotivos e estacionários. 

 – Começam a surgir também novas aplicações, como a refor-
ma do biogás para a obtenção de hidrogênio e o uso deste 
para carregar as células combustíveis. 4 

a) Energia elétrica

A geração de energia elétrica tendo o biogás como fonte é realizada 
através do uso deste para a alimentação de grupos motogeradores. 
São possíveis duas finalidades para a energia elétrica gerada. A pri-
meira e melhor remunerada será sempre o uso da energia para auto-
abastecimento. Nesse caso, surgem os resultados diretos na eficiência 
energética da atividade e na possibilidade de se intensificar o uso da 
eletricidade para a realização de novos trabalhos essenciais para o 

4  REFORMA DO METANO: Consiste na conversão do Metano (e outros hidrocarbonetos) 
em Hidrogênio e Monóxido de Carbono, sendo o processo mais comum o da reação de 
vapor sobre um catalisador em níquel. O processo visa à produção de Hidrogênio para 
alimentar células combustíveis. Pedro, C.E.G. and V. Putsche. Survey of the Economics of 
Hydrogen Technologies. National Renewable Energy Laboratory. September, 1999.
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 aumento da produtividade e para a sustentação econômica da ativi-
dade, já que é gerada por e pela própria atividade. 

A segunda finalidade seria a venda do excedente da energia ou da 
sobra após o autoabastecimento, viabilizada pela conexão do gerador 
em paralelo a uma rede de distribuição. Na atualidade, para a conexão 
em rede a potência máxima permitida é de até 300 quilowatts (KW), 
com Sistema de Medição de Faturamento (SMF) – padrão da Câmera 
de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), através de medidor 
de quatro quadrantes. Para o autoabastecimento não há limites de po-
tência, sendo esta a mais vantajosa condição de retorno econômico 
pela energia gerada. 

A venda dos excedentes de energia elétrica pode ser realizada por 
meio de contratos com concessionárias distribuidoras, através de 
Chamadas Públicas reguladas pelas instruções normativas da  Aneel. 
Recentemente ocorreram mudanças significativas nesta regulação. 
As Resoluções Normativas 390/2009 e 395/2009 da agência, que fi-
xaram mudanças de critérios aos procedimentos de distribuição do 
 PRODIST, permitiram que a energia elétrica em GD gerada com 
 biogás e saneamento ambiental, por geradores de pequeno porte, me-
nores do que 1 MW e em baixa tensão, possa ser conectada em redes de 
distribuição. O potencial desta energia pode ser avaliado na  Tabela 1.



225

 C
íc

er
o

 B
le

y 
Jr

. |
 C

O
N

T
R

IB
U

IÇ
Õ

ES
 E

SP
EC

IA
IS

 Cadernos de Altos Estudos 10

Energias Renováveis:  
Riqueza Sustentável ao Alcance da Sociedade

Fontes: SIDRA/IBGE, 2006. 5 Plantel abatido (bovinos, suínos e aves) em estabelecimentos inspeciona-
dos, vacas leiteiras e bovinos estabulados.

Interessante registrar que, no Brasil, as redes de distribuição somam 
cerca de 4,5 milhões de quilômetros. Antes das modificações do 
 PRODIST, o máximo permitido para geradores de energia descentra-
lizados, como as Pequenas Centrais Hidrelétricas (PCHs), era a cone-
xão em subestações das redes de transmissão, cuja extensão no Brasil 
é de cerca de 100 mil quilômetros. 

A capilaridade das redes de distribuição, agora acessíveis devido à re-
gulação da GD, praticamente assegura a possibilidade de geração de 
energia elétrica e de fornecê-la ao sistema, para as atividades produ-
toras de animais, atividades industriais ou de subsistência garantindo, 
assim, a comercialização desta energia, o que se constitui no passo fun-
damental para obter-se a dimensão econômica da energia do biogás.

Ao potencial de biogás produzido com os dejetos dos plantéis de 
animais abatidos no Brasil, conforme Tabela 1, foram aplicados os 

5  SIDRA – Sistema IBGE de Recuperação Automática, que acessa o Bando de Dados 
 Agregador do órgão.

Tabela 1. Produção Potencial de Biogás no agronegócio brasileiro 
em 2006

Categoria  
Animal

Produção potencial de biogás (milhões de m3)

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

Frangos 158,7 139,2 152,2 126,6 142,3 141,0 155,6 160,3 151,2 159,0 151,5 161,2

Leitões 24,2 22,0 25,1 23,7 24,4 24,0 24,6 24,7 22,9 23,9 23,5 24,7

Suínos  
adultos

58,0 55,9 62,6 65,0 67,9 65,4 67,9 67,2 65,9 67,8 63,9 66,6

Vacas  
produzindo

362,8 327,7 362,8 351,1 362,8 351,1 362,8 362,8 351,1 362,8 351,1 362,8

Bovinos  
abatidos

40,9 33,1 44,2 37,1 46,2 43,5 44,3 47,5 43,3 45,9 42,5 44,8

Bovinos 
estabulados

79,1 71,5 79,1 76,6 79,1 76,6 79,1 79,1 76,6 79,1 76,6 79,1

TOTAL 723,8 649,4 726,1 680,1 722,7 701,7 734,3 741,6 711,0 738,6 709,1 739,4

Total Anual:  
8.577,8 

milhões de 
m3

Média Mensal: 714,8 milhões de m3
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 coeficientes de geração de energia apresentados por Gaspar (2003). 
Com isto obteve-se que o volume médio de biogás desses plantéis 
pode produzir 1,1 terawatt/ hora (TWh) / mês de energia elétrica, 
confirmado pelos coeficientes enunciados por Lucas Jr. & Silva (2005). 

Isto permite estimar que a geração potencial de energia elétrica 
do setor da produção de carnes está em torno de 1 TWh/mês, ou 
12 TWh/ano. Ou, ainda, equivale a cerca de 2% do consumo médio 
brasileiro, estimado em 500 TWh/ano de energia elétrica. O valor 
desta geração pode ser obtido pelo valor de referência da energia elé-
trica produzida no Brasil, de R$ 145,00/MWh, aplicado ao valor po-
tencial da energia com biogás enunciado anteriormente, que totaliza 
R$ 1,74 bilhões, por ano. Considerando que enquanto 2% do total da 
energia consumida no Brasil pode soar insignificante, o valor desta 
energia representa a perda de mais de R$ 1,7 bilhão por ano, perdidos 
do setor da produção, na forma de energia elétrica.

b) Energia térmica

A conversão do biogás em energia térmica pode ser feita de duas formas: 

 ▪ por cogeração a partir da instalação de conversores de calor nos 
coletores de escape dos motores para pré-aquecimento da água 
da caldeira de geração de vapor; e

 ▪ pela utilização direta de biogás como combustível em caldeiras 
ou fornos substituindo a lenha, o bagaço de cana, o diesel ou 
outro combustível empregado. 

Entre as aplicações da energia térmica produzida com biogás está a 
geração de água quente e/ou vapor para aquecimento de animais; o 
resfriamento obtido por dispositivos de troca de calor, para a refrige-
ração de produtos perecíveis; e o uso direto do biogás para queima 
em caldeiras e em processos que exijam aquecimento. Aplicar parte 
do biogás para gerar energia térmica pode substituir a lenha ou com-
bustíveis fósseis utilizados em caldeiras.

O poder calorífico do biogás varia de 5000 a 7000 quilocalorias por 
metro cúbico (kcal/m3) (ou de 20,93 a 29,37 megajoule (MJ). segundo 
Droste (1997); Jordão & Pessoa (1995); Van Haandel & Lettina, 1994; 
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Metcalf & Eddy (1991); Batista (1981) e Azevedo Netto (1961). Con-
siderando o potencial anual de produção de biogás no Brasil (Tabela 
1) igual a 8.577,8 milhões de metros cúbicos e considerando o poder 
calorífico do biogás de 20,93 MJ, chegamos a um potencial total de ge-
ração de energia térmica de 17.970 terajoule (TJ) por ano. Isto equivale 
a cerca de 14,5 milhões de toneladas de lenha ou cavaco de madeira.

c) Energia automotiva

O metano com alto poder combustível é resultante do biogás filtra-
do que, em termos de combustível automotivo, se comporta como o 
Gás Natural Veicular (GNV). Veículos de passeio ou de carga podem 
utilizá-lo quando adaptados com as mesmas tecnologias de conver-
são de motores a GNV. Esta pode se configurar em uma alternativa 
importante quando o biogás é produzido pela mesma cadeia de supri-
mentos que o utilizará, pela autonomia combustível e pela redução de 
custos que isto representa, por exemplo, uma linha de coleta diária de 
leite, ou uma linha de distribuição de rações. 

Pela filtragem, separa-se o CH4 do CO2, que funciona como anticha-
ma ou não combustível. É separado também o gás sulfídrico (H2S), 
que é corrosivo e mesmo em pequenas quantidades produz a corro-
são de peças essenciais dos motores. O Material Particulado (MP), ou 
pó, também é removido na filtragem. Assim, obtém-se o gás metano 
com alto teor de pureza, aumentando ao máximo o seu poder calorí-
fico e, consequentemente, sua eficiência e possibilidades de aplicação.

Conforme citado anteriormente, o poder calorífico do biogás varia 
de 5.000 a 7.000 kcal/m3. Quando comparado ao potencial calorífico 
da gasolina, chegamos a um fator de equivalência energética de 0,60 
litros de gasolina para cada metro cúbico de biogás (considerando o 
menor potencial calorífico para o biogás como sendo 5.000 kcal/m³). 
Para o diesel, este fator é de 0,55 litros de diesel para cada metro cúbi-
co de biogás, e para o gás natural o fator de equivalência energética é 
de 0,53 m³ de gás natural para cada metro cúbico de biogás.

Quando se aplicam esses fatores aos dados de produção potencial de 
biogás no Brasil (Tabela 1) estima-se que, se todo o biogás disponível 
fosse convertido em combustível para veículos, isso representaria, em 
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um ano, cerca 5,15 bilhões de litros de gasolina, 4,72 bilhões de litros 
de diesel ou 4,5 bilhões de m³ de GNV.    

3.2 Gasodutos Rurais para Transporte do Biogás

Certamente a geração do biogás por biodigestores instalados o mais 
próximo possível das microcentrais, a fim de que se possa utilizá-
lo como combustível para gerar energia, é a situação locacional que 
apresenta melhor custo/benefício.

 Porém nem sempre isto é possível e as unidades de geração muitas 
vezes ficam distanciadas das unidades de aplicação. Nestes casos, o 
biogás deverá ser transportado de um local para outro, o que implica 
a necessidade de se servir de um gasoduto para tal. 

A solução através de gasodutos tem importância fundamental para 
produtores rurais que gerariam biogás em escala inviável economica-
mente, como acontece com a agricultura familiar, em assentamentos, 
e mesmo para integrações cooperativadas, com propriedades distri-
buídas em espaços relativamente próximos ou concentrados. Gaso-
dutos rurais podem ser construídos em tubulação flexível de Polieti-
leno de Alta Densidade (PEAD) com diâmetros variáveis entre 20 a 
90 mm, para reduzir resistências e perdas de carga e ser implantados 
em microbacias hidrográficas, caso do Condomínio de Agroenergia 
para Agricultura Familiar do Córrego Ajuricaba, implantado como 
referência pela Itaipu Binacional em Marechal Cândido Rondon, Pa-
raná, cuja configuração resulta extremamente facilitadora para a ado-
ção de outras práticas sanitárias e conservacionistas associadas para 
a redução de poluição, seja hídrica ou atmosférica. São condomínios 
de agroenergia com biogás.

A implantação do Condomínio de Agroenergia Ajuricaba tem como 
principal objetivo viabilizar 38 propriedades de agricultura familiar 
existentes na microbacia hidrográfica. Produtores com renda inferior 
a R$ 100 mil por ano e dedicados à produção de leite e carne suína, 
bem como de aves em plantéis de pequeno porte, isolados, não atin-
giriam escala para usar os estercos e dejetos dos seus animais para 
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produzir energias com biogás. A solução encontrada pela Coordena-
doria de Energias renováveis da Itaipu foi de instalar um biodigestor 
em cada propriedade e transportar o biogás ali gerado, a partir de 
um gasoduto que conecta os biodigestores. O gasoduto chega a uma 
microcentral termelétrica a biogás, onde também são demonstradas 
aplicações térmicas do biogás como em um secador de grãos com 
fogo indireto.

É de registrar que não há especificações técnicas nem regulação para 
gasodutos rurais no Brasil. Isso se dá mais pelo fato de o biogás e 
suas possibilidades de microgeração “não serem vistos” pela Agência 
Nacional do Petróleo (ANP) ou pela Petrobrás, que se encarrega dos 
processos de geração, transporte e distribuição de gás. As empresas 
estaduais de gás de estados onde as possibilidades de geração de ener-
gias com o biogás começa a se tornar realidade, como no Paraná e 
Santa Catarina, acompanham a movimentação realizada pelos pro-
dutores, por algumas empresas estatais de energia e pela Aneel.  

3.3 Cooperativismo com Biogás

O biogás, como produto e como fonte renovável de energias, pode ser 
explorado em sistemas cooperativos. Biodigestores podem ser interli-
gados por gasodutos rurais formando conjuntos de redes interligadas 
com gestão associativa, ou mesmo configurando planejamento para 
ordenamento territorial. São muito interessantes porque oferecem es-
cala para a economia do biogás. Os condomínios se associam e po-
dem interligar seus gasodutos a uma só central geradora de energia, 
o que determinaria uma economia em escala altamente viabilizadora 
para os participantes e resultados importantes – ambientais, energéti-
cos e principalmente econômicos – que podem resultar do cooperati-
vismo com biogás, independentemente da vinculação do produtor a 
outras cooperativas, ou integrações. As cooperativas de eletrificação 
rural, que encontram dificuldades para ingressar em geração pelas 
limitações legais, podem encontrar nos condomínios associados uma 
interessante solução econômica.
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4. Redução de Emissões e os Créditos de 
Carbono com Biogás

Os resultados apontados por muitos especialistas têm mostrado pa-
noramas assustadores em relação às mudanças climáticas causadas 
pela ação do homem no Planeta. Os GEEs lançados na atmosfera au-
mentaram desde 1750 devido ao consumo de combustíveis fósseis, 
às novas formas de uso da terra, aos desmatamentos e à agricultura 
intensiva. As principais fontes de emissão de GEEs no Brasil provêm 
do uso da terra e da agropecuária, ao contrário dos países desenvol-
vidos, onde a energia e o transporte são as maiores fontes de emissão 
de gases poluentes.

As preocupações com esses cenários levaram a Organização das Na-
ções Unidas  a promover acordos entre os países membros, estabele-
cendo a necessidade de controle sobre as intervenções humanas que 
levam a mudanças no clima planetário. Do primeiro acordo, em de-
zembro de 1997, conhecido como Protocolo de Kyoto, estabeleceu-se 
que os países industrializados deveriam reduzir, entre 2008 e 2012, 
suas emissões de GEEs. Entre esses gases estão o gás carbônico, o me-
tano, o óxido nitroso (N2O) e o clorofluorcarbono (CFC). O índice de 
redução foi fixado em pelo menos 5,2% abaixo dos níveis registrados 
em 1990, o que equivale a uma meta mundial de cerca de 714 milhões 
de toneladas de gases por ano.

Para incentivar esta redução, o Protocolo de Kyoto propôs o Mecanis-
mo de Desenvolvimento Limpo (MDL), que permite aos países de-
senvolvidos – caso não consigam ou não possam cumprir suas metas 
promovendo a redução de emissão de gases de seus próprios parques 
industriais – poder comprar créditos de carbono dos países que emi-
tem índices baixos de GEE. Esta compra é feita através de títulos, ou 
Certificados de Redução de Emissões (CERs). Para obtê-los, as ati-
vidades geradoras de GEE se submetem a metodologias fixadas pelo 
Painel Intergovernamental de Mudanças Climáticas (IPCC) e através 
delas conseguem demonstrar a redução de suas emissões. Um CER 
corresponde a uma tonelada equivalente de dióxido de carbono e vale 
em média, no mercado internacional, US$ 10 por crédito. 
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4.1 Posição Brasileira em Relação às Reduções de Emissões 

As Nações Unidas, pela Convenção Quadro das Nações Unidas so-
bre Mudança do Clima (UNFCCC), fizeram realizar, em 2009, a 15ª 
Conferência das Partes, em Copenhague, Dinamarca. Após esta Con-
ferência, o Brasil estabeleceu o compromisso voluntário de redução 
de emissão de GEE entre 36,1% e 38,9% de suas emissões atuais até 
2020.  As metas para cumprir estes compromissos e reduzir as emis-
sões das atividades da produção brasileira de alimentos constam do 
Projeto Agricultura de Baixo Carbono, que aponta para a redução de 
um bilhão de toneladas equivalentes de carbono, com as ações apre-
sentadas na Tabela 2.

Tabela 2. Ações para redução das emissões de carbono

Objetivo Ação

Para a redução de emissões da ordem de 
669 milhões de t CO2 eq.

Redução de 80% da taxa de desmatamento 
na Amazônia
Redução de 40% da taxa de desmatamento 
do Cerrado

Para a redução de emissões entre 133 a 166 
milhões t CO2 eq.

Recuperação de pastagens atualmente 
degradadas
Promoção ativa da integração lavoura-
pecuária
Ampliação do plantio direto e a fixação 
biológica de nitrogênio

Para a redução em emissões variáveis entre 
174 a 217 milhões de toneladas de CO2 eq.

Ampliação da eficiência energética, 
o uso de biocombustíveis, a oferta de 
hidrelétricas e fontes alternativas de 
biomassa, eólicas, pequenas centrais 
hidrelétricas, e o uso de carvão de florestas 
plantadas na siderurgia

Fonte: MAPA, 2010

Para demonstrar uma das possibilidades de o governo federal cum-
prir suas metas de redução de emissões através do biogás, pode-se 
estimar a redução de emissões com base na produção anual de biogás 
por animais abatidos no Brasil em 8577,8 milhões de m3 (Tabela 1) 
e aplicando-se o índice de 60% de metano no biogás, obtém-se uma 
produção anual de metano de 5.145,6 milhões de m3. Com a densi-
dade do metano de 0,72 kg/m3 e o potencial de aquecimento global 
do metano em 21 vezes o do CO2, é possível calcular a redução anual 
 potencial de 77.8 milhões t CO2 eq. Comparando-se este potencial 
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com o Indicador/Compromisso do Projeto Agricultura de Baixo Car-
bono, que é de um bilhão de t Co2 eq. até 2020, pode-se entender 
que o potencial de redução encontrado será de, aproximadamente, 
7% deste indicador.
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6. Fontes de Financiamento e Dificuldades 
para a Obtenção de Recursos para 
Projetos no Campo das Fontes Alternativas 
Renováveis de Energia na Região Sul do 
Brasil

Rogério Gomes Penetra
Gerente de Planejamento do BRDE em Santa Catarina

1. Introdução

O Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE) é um 
banco de desenvolvimento atuante na região Sul do Brasil. Apoia in-
vestimentos nos diversos setores da economia, sejam indústrias, co-
mércio e serviços, agronegócio ou infraestrutura. Nos últimos anos 
tem-se intensificado o financiamento a investimentos em fontes alter-
nativas renováveis de energia elétrica, especificamente em projetos de 
geração eólica e hidrelétricas, a partir de biogás e de biomassa.

A disponibilidade de fontes de financiamento de longo prazo e com 
reduzido custo financeiro é essencial para a viabilização dos inves-
timentos nas diferentes fontes renováveis de energia, visto que são 
projetos de infraestrutura, setor que demanda elevado investimento 
inicial e que requer prazos distendidos para sua amortização, não po-
dendo ser dependente de crédito caro, sob pena de inviabilizar proje-
tos e desestimular investidores, com consequente prejuízo ao desen-
volvimento do país.

No âmbito de atuação do BRDE, as fontes de financiamento com as ca-
racterísticas exigidas pelos citados projetos são essencialmente providas 
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por recursos oriundos de fundos especiais constitucionais, tal qual o 
Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), origem de parcela significativa 
dos recursos repassados pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social (BNDES), diretamente ou indiretamente, por meio de 
instituições financeiras credenciadas, como é o caso do BRDE. 

Por esse motivo, o acesso a tais recursos é extremamente regrado, o 
que resulta em dificuldades adicionais para sua utilização. Sua utili-
zação exige o atendimento integral a inúmeros requisitos de ordem 
legal, ambiental, social, regulatória, além da fiscalização e acompa-
nhamento da aplicação dos recursos. Especificamente nos projetos 
que envolvem fontes alternativas renováveis de energia no Brasil, a 
estruturação de garantias para a operação é elemento importante para 
a concretização do apoio financeiro, merecendo atenção especial por 
parte dos empreendedores e agentes financiadores.

O objetivo deste artigo é identificar as fontes de financiamento atual-
mente utilizadas pelo BRDE no apoio a projetos no campo das fontes 
alternativas renováveis de energia na região Sul do Brasil, bem como 
as dificuldades para a obtenção desses recursos, considerando sua 
área de atuação e o porte dos projetos comumente financiados.

2. O BRDE

É uma instituição financeira pública de fomento, controlada pelos es-
tados do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, instituída em 
15 de junho de 1961. Juridicamente organizado como autarquia inte-
restadual, o banco conta com autonomia financeira e administrativa 
e seu acervo integra o patrimônio dos estados controladores, que são 
subsidiariamente responsáveis por suas obrigações. Como banco de 
desenvolvimento, é especializado na oferta de crédito de médio e lon-
go prazos.

Sua missão é promover e liderar ações de fomento ao desenvolvimen-
to econômico e social de toda a região de atuação, apoiando as inicia-
tivas governamentais e privadas, através do planejamento e do apoio 
técnico, institucional e creditício de longo prazo.
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A visão do BRDE é ser reconhecido pela sociedade como instituição 
imprescindível, capaz de prover e estimular ações que resultem no 
crescimento econômico e social da região de atuação, contribuindo 
para a melhoria dos seus indicadores de desenvolvimento humano.

Para isto, seus valores contemplam o compromisso com o desenvol-
vimento regional, a valorização do conhecimento técnico, a autossus-
tentabilidade, a gestão colegiada e a resiliência. 

Sua estrutura administrativo-organizacional é determinada por re-
gimento interno estabelecido pelo Conselho de Desenvolvimento 
e Integração Sul (CODESUL) e fundamentada por atos constituti-
vos aprovados pelas assembleias legislativas dos estados-membros.  
 O BRDE está sujeito ao acompanhamento e controle dos tribunais de 
contas dos estados controladores, bem como à fiscalização do Banco 
Central do Brasil.

Os dados estruturais do BRDE em 30/11/2011 são:

 ▪ três agências e 536 colaboradores;

 ▪ 4 271 operações contratadas, no valor total de R$ 1,462 bilhão, 
em 2011;

 ▪ 31 576 clientes ativos em 1043 municípios atendidos (87%);

 ▪ Carteira de crédito de R$ 7,0 bilhões e Patrimônio líquido de 
R$ 1,24 bilhão;

 ▪ Resultado líquido de R$ 79,2 milhões em 30/11/2011.

2.1 Alguns projetos financiados pelo BRDE

Em relação aos empreendimentos no campo das fontes alternati-
vas renováveis de energia na região Sul do Brasil, o BRDE tem fi-
nanciado projetos situados em uma faixa de valores que varia entre 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e R$ 70.000.000,00 (setenta mi-
lhões de reais), especificamente em projetos de geração eólica e hi-
drelétrica, a partir de biogás e de biomassa. As unidades de geração 
produzem desde 0,2 MW até 150 MW.
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Para melhor exemplificar a área de atuação e o porte dos investimen-
tos, a seguir são apresentados alguns projetos financiados pelo banco.

2.1.1 Biogás como fonte alternativa de geração de energia

Um dos projetos financiados está localizado em Videira, Santa Cata-
rina, em uma propriedade rural focada na suinocultura. O complexo 
de granjas de suínos abriga mais de dez mil matrizes, com produção 
anual superior a 225 mil leitões. O projeto de financiamento contem-
plou a modernização e ampliação das granjas de suínos e os investi-
mentos para coleta e aproveitamento do biogás, compreendendo a 
aquisição e instalação de mantas de PVC nas lagoas anaeróbicas já 
existentes (Figura 1) e a instalação de dois geradores para produção 
de energia elétrica, com potência instalada de 200 kVA (Figura 2). 

Figura 1 – Lagoas recobertas por manta de PVC, com o objetivo de 
reter e acumular o biogás resultante da digestão anaeróbica

Fonte: BRDE
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Figura 2 – Um dos geradores do sistema para produção  
de energia elétrica 

Fonte: BRDE

Especificamente para o sistema de retenção do biogás e de geração 
de energia, foram investidos R$ 1.176.500,00, com financiamento 
de 100% do projeto. Para tratamento dos dejetos suínos, a granja já 
dispunha de um sistema baseado no modelo proposto pelo Centro 
Nacional de Pesquisa de Suínos e Aves da Empresa Brasileira de Pes-
quisa Agropecuária (EMBRAPA Suínos e Aves), utilizando sistema 
de separação da parte sólida da líquida, no qual os sólidos são desti-
nados para a compostagem e o líquido resultante é tratado em lagoas 
anaeróbias.

2.1.2 Pequenas Centrais Hidrelétricas

A implantação de três pequenas centrais hidrelétricas (PCH) no rio 
Engano, localizado no município de Angelina, Santa Catarina, pró-
ximas umas das outras, foi caracterizado como um único projeto e 
financiado pelo BRDE. A primeira PCH, mais a montante, deno-
minada PCH Barra Clara, possui capacidade instalada de 1,54 MW, 
sendo que a energia assegurada e verificada pela Aneel é de 1,1MW.  
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O investimento total alcançou R$ 5.300.000,00, com financiamento 
de R$ 4.200.000,00.

A PCH Coqueiral, cujas obras da barragem e da tomada d’água podem 
ser vistas na Figura 3, no mesmo rio Engano, possui capacidade ins-
talada de 3,16 MW, sendo que a energia assegurada e verificada pela 
Aneel é de 1,90 MW. O investimento total alcançou R$ 13.000.000,00, 
com financiamento de R$ 10.000.000,00.

Figura 3 – Vista das obras da barragem e da tomada d´água da 
PCH Coqueiral

Fonte: BRDE

Por fim, mais a jusante no rio Engano, a PCH Santa Ana, possui ca-
pacidade instalada de 6,30 MW, sendo que a energia assegurada e 
verificada pela Aneel é de 3,80 MW. O investimento total alcançou 
R$ 20.200.000,00, com financiamento de R$ 17.500.000,00.

2.1.3 Biomassa como fonte alternativa de geração de energia

A instalação de uma nova unidade de co-geração de energia com ca-
pacidade instalada de 25 MW de potência e fornecimento máximo 
de 25 t/h de vapor, localizada em Lages, Santa Catarina, utilizando 
resíduos de madeira (biomassa) das indústrias da região, também 
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foi financiada pelo BRDE. O projeto abrangeu a planta de geração 
de energia propriamente dita (Figura 4), a linha de transmissão de 
2200 metros até a subestação das Centrais Elétricas de Santa Cata-
rina – CELESC S.A., a captação para fornecimento de água, o pátio 
de recebimento da biomassa e todas as demais necessidades físicas 
para a completa operação da geradora. O investimento total alcançou 
R$ 70.400.000,00, em 2003, com financiamento de R$ 49.300.00,00.

Figura 4 – Vista da unidade de co-geração de energia com capaci-
dade instalada de 25 MW de potência e fornecimento máximo de 
25 t/h de vapor, localizada em Lages – SC, utilizando resíduos de 
madeira (biomassa)

Fonte: BRDE

2.1.4 Usinas eólicas

O BRDE financiou parcela dos investimentos de projeto que consis-
tiu no aproveitamento do potencial eólico para a geração de energia 
elétrica por meio da construção de três parques eólicos: os de Osó-
rio, Sangradouro e dos Índios, com 50 MW cada um, implantados 
no município de Osório, Rio Grande do Sul, observado na Figura 5. 
O empreendimento foi financiado com recursos do BNDES no mon-
tante de R$ 465 milhões, sendo que o montante de R$ 105 milhões 
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foi financiado diretamente pelo BNDES e o restante (R$ 360 milhões) 
por um conjunto de bancos, dentre eles o BRDE, com R$ 70 milhões.

Figura 5 – Vista parcial de parque eólico financiado pelo BRDE

Fonte: BRDE

2.2 Fontes de Financiamento

A implantação de uma unidade de geração de energia demanda in-
vestimentos por parte dos empreendedores. Em algumas situações, 
os empreendedores possuem todo o recurso necessário. Entretanto, 
a situação mais comum caracteriza-se pela necessidade de outra fon-
te de recursos, denominada recursos de terceiros. Desta forma, cada 
empreendimento terá como fontes de financiamento os recursos pró-
prios dos empreendedores e os recursos de terceiros. 

Sucintamente, os recursos de terceiros podem ser classificados como 
onerosos ou não onerosos. O financiamento bancário é um dos exem-
plos de recursos de terceiros onerosos. Este tipo de financiamento 
possui um custo (taxa de juros) e prazos para sua amortização, defini-
dos contratualmente. O agente financiador é remunerado pelos juros 
reais recebidos ao longo do período de carência e de amortização.

A participação acionária é um exemplo de recursos de terceiros não 
onerosos. Os recursos são integralizados na empresa responsável pe-
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los investimentos requeridos pelo projeto. O agente financiador, ago-
ra sócio da empresa, é remunerado pelos dividendos futuros, decor-
rentes dos lucros do empreendimento.

2.2.1 Financiamento bancário com recursos de longo prazo 

O Sistema BNDES é a principal fonte de recursos dos financiamentos 
realizados pelo BRDE. Assim, todos os financiamentos do BRDE res-
peitam as condições de cada linha de crédito ou programa estabele-
cido pela instituição. As condições de financiamento variam confor-
me o porte do grupo econômico responsável pelo empreendimento.  
A classificação de porte de empresa e de grupo econômico adotada pelo 
BNDES e aplicável a todos os setores está resumida no quadro a seguir:

Classificação Receita operacional bruta anual

Microempresa Menor ou igual a R$ 2,4 milhões

Pequena empresa
Maior que R$ 2,4 milhões e menor ou 
igual a R$ 16 milhões

Média empresa
Maior que R$ 16 milhões e menor ou 
igual a R$ 90 milhões

Média-grande empresa
Maior que R$ 90 milhões e menor ou 
igual a R$ 300 milhões

Grande empresa Maior que R$ 300 milhões

Fonte: BNDES

 2.2.1.1 Para empreendedores privados

O BRDE apoia projetos que visem à diversificação da matriz energéti-
ca nacional e que contribuam para a sua sustentabilidade, utilizando a 
linha BNDES Energias Alternativas. São apoiáveis projetos de bioele-
tricidade, biodiesel, bioetanol, energia eólica, energia solar, pequenas 
centrais hidrelétricas e outras energias alternativas, cujos empreende-
dores sejam sociedades com sede e administração no país, de controle 
nacional ou estrangeiro, e pessoas jurídicas de direito público.

a) As condições financeiras para o financiamento desses empreendi-
mentos compõem-se de:

b) Custo Financeiro: Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), hoje em 
6% ao ano.

c) Remuneração Básica do BNDES: 0,9% ao ano.
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d) Taxa de Intermediação Financeira: 0,5% ao ano somente para 
médias-grandes e grandes empresas; as micro, pequenas e médias 
empresas estão isentas da taxa.

e) Remuneração do BRDE:  negociada individualmente com o em-
preendedor.

Para empreendimentos cujo valor de financiamento seja superior a 
R$ 20 milhões, a participação máxima de financiamento em relação 
aos investimentos é de 90% dos itens financiáveis para projetos de 
co-geração de energia que utilizem caldeira de biomassa com pressão 
maior ou igual a 60 bar, ou de 80% dos itens financiáveis para os de-
mais empreendimentos.

Para empreendimentos cujo valor de financiamento seja inferior a 
R$ 20 milhões, a participação máxima de financiamento em relação aos 
investimentos é de 90% dos itens financiáveis para todos os tipos de em-
preendimento. O prazo de amortização do financiamento é de até dezes-
seis anos, com carência adequada ao prazo de implantação do projeto.

Complementarmente às linhas disponíveis, o custo financeiro mé-
dio dos recursos pode ser reduzido com a utilização da linha BNDES 
PSI – Bens de Capital, com o financiamento da aquisição de máqui-
nas e equipamentos novos, de fabricação nacional, credenciados no 
BNDES, associados ao projeto de implantação da unidade de gera-
ção de energia a partir de fontes renováveis. Para ser credenciado no 
 BNDES, as máquinas e equipamentos devem apresentar índice de na-
cionalização, em peso e valor, igual ou superior a 60%, ou cumprir o 
Processo Produtivo Básico (PPB). A taxa de juros deste financiamen-
to é de 6,5% ao ano para micro, pequenas e médias empresas, com 
financiamento de até 90% dos investimentos. Para médias-grandes e 
grandes empresas, a taxa de juros é de 8,7% ao ano, com financiamen-
to de até 70% dos investimentos. Para todas as empresas, conta-se 
com prazo total de dez anos, com até dois anos de carência.
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 2.2.1.2 Para produtores rurais e suas cooperativas

Em diferentes atividades rurais, há geração de resíduos que, lançados 
diretamente no meio ambiente, causam grande impacto ambiental. 
Para a redução deste impacto, os produtores rurais devem dispor de 
sistema de tratamento de resíduos em suas propriedades. Os investi-
mentos envolvidos na implantação destes sistemas de tratamento são 
volumosos, comparativamente ao retorno econômico da atividade 
rural. Para viabilizá-los, é fundamental que o produtor consiga aufe-
rir ganhos incrementais a partir do tratamento dos resíduos.

Para o financiamento desses projetos, está disponível o Programa de 
Modernização da Agricultura e Conservação de Recursos Naturais 
(MODERAGRO), do BNDES, que contempla investimentos neces-
sários ao tratamento de dejetos e a obras decorrentes da execução de 
projeto de adequação sanitária e/ou ambiental relacionado às ativi-
dades constantes do objetivo desse programa, dentre elas os setores 
da apicultura, aquicultura, avicultura, chinchilicultura, cunicultura, 
floricultura, fruticultura, horticultura, ovinocaprinocultura, pecuária 
leiteira, pesca, ranicultura, sericicultura e suinocultura. Os investi-
mentos na geração de energia a partir do biogás coletado do sistema 
de tratamento de dejetos também estão contemplados.

A taxa de juros deste programa é de 6,75% ao ano, com financiamento 
de até 100% dos investimentos, limitado a R$ 600 mil, por cliente, para 
empreendimento individual, e a R$ 1,8 milhão, para empreendimento 
coletivo, respeitado o limite individual por participante. O prazo total 
do financiamento é de até dez anos, incluída a carência de até três anos.

Para projetos de maior porte de cooperativas singulares de produção 
agropecuária, agroindustrial, aquícola ou pesqueira e de cooperativas 
centrais formadas exclusivamente por cooperativas de produção agrope-
cuária, agroindustrial, aquícola ou pesqueira, está disponível o Programa 
de Desenvolvimento Cooperativo para Agregação de Valor à Produção 
Agropecuária (PRODECOOP). Neste programa são apoiáveis a implan-
tação de sistemas para geração e co-geração de energia e de linhas de 
ligação para consumo próprio, como parte integrante de um projeto de 
agroindústria, e a implantação,  conservação e expansão de sistemas de 
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tratamento de efluentes. Também neste programa os investimentos na 
geração de energia a partir do biogás coletado do sistema de tratamento 
de dejetos estão contemplados.

A taxa de juros deste programa é de 6,75% ao ano, com financiamento 
de até 90% dos investimentos, limitado a R$ 60 milhões, por coope-
rativa. O prazo total do financiamento é de até doze anos, incluída a 
carência de até três anos.

2.2.2. Participação acionária (recursos de terceiros não 
onerosos) 

O custo unitário de implantação de uma pequena central hidrelétrica 
(R$/MW) varia de acordo com o projeto, que deve atender a aspectos 
geológicos, ambientais, de disponibilidade hídrica, legais etc. Ainda 
assim, dentro do contexto dos projetos apresentados ao BRDE, é pos-
sível identificar um custo médio em torno de R$ 6.000.000,00 por 
MW instalado, ao longo do ano de 2011. Assim sendo, uma PCH de 
15 MW implica investimentos da ordem de R$ 90.000.000,00. Consi-
derando que o financiamento geralmente fica limitado a 80% do in-
vestimento total, de modo a atender as projeções de capacidade de 
pagamento da dívida, os empreendedores devem dispor de cerca de 
R$ 18.000.000,00. A indisponibilidade destes recursos próprios é uma 
das limitações para a disseminação dos investimentos no campo das 
fontes alternativas de geração de energia.

Para contornar essa limitação, a subsidiária de geração das Centrais 
Elétricas de Santa Catarina S.A. (Celesc – CELESC Geração), em 
parceria com o Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul 
(BRDE), elaborou o Programa Catarinense de Apoio às Fontes Alter-
nativas de Geração de Energia (SC-Energia), no qual se fundamen-
tou a Chamada Pública GN 01/2007, publicada em março de 2008, 
convocando interessados a participar do processo de seleção para 
a formação de parcerias por meio de Sociedade(s) de Propósito(s) 
Específico(s) (SPE), para implantar e explorar PCHs e projetos de 
fontes alternativas de energia, em potência instalada até 30 MW por 
projeto, localizados, preferencialmente, no território catarinense.
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Dada a expressiva importância socioeconômica e ambiental deste 
programa para Santa Catarina, o BRDE, sendo instituição financeira 
pública e comprometida com o desenvolvimento sustentável, tornou-
se parceiro do Programa SC-Energia, oferecendo apoio técnico, insti-
tucional e creditício.

A implantação e exploração das PCHs, conforme previsto no Pro-
grama SC-Energia, são viabilizadas por meio de SPEs, tendo como 
acionistas a(s) empresa(s) e/ou investidor(es) e a Celesc Geração S.A., 
que terá participação acionária de no máximo 49%, assegurando que 
os demais sócios permaneçam como acionistas majoritários.

A disposição da CELESC Geração S.A. de formar parceria com inves-
tidores e de aportar significativo montante de recursos na(s) SPE(s) 
facilitará e, consequentemente, estimulará a implantação de muitos 
projetos de fontes alternativas de energia em Santa Catarina, já que a 
sua participação como investidora e facilitadora dos processos de co-
nexão das usinas a rede distribuidora e de comercialização da energia 
gerada minimizará os riscos dessas operações (AQUINO, F. M., 2009).

3. Dificuldades para a Obtenção de Recursos 
para Projetos

É de pensamento corrente que a maior dificuldade para obtenção de fi-
nanciamento no campo das fontes alternativas para geração de energia 
seja a disponibilidade de garantias. No campo de atuação do BRDE, a 
realidade não corrobora esse pensamento. Em casos raros o financia-
mento de um projeto não é concretizado por causa das garantias.

As garantias usuais utilizadas em financiamentos correntes no BRDE 
são constituídas com hipoteca de bens imóveis e alienação fiduciá-
ria de equipamentos financiados. Tal prática é utilizada nos financia-
mentos de investimentos corriqueiros das empresas, tais quais a cons-
trução ou ampliação de parque produtivo, a aquisição de máquinas e 
equipamentos, entre outros.

Para o setor de infraestrutura, especificamente no campo da geração 
de energia por fontes alternativas, a modalidade usual de estruturação 
de financiamento não é adequada. Para tanto, o BRDE utiliza o Project 
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Finance, que se refere à estruturação financeira de implantação de um 
empreendimento, como uma unidade econômica com fins específicos 
(SPEs), na qual os financiadores se baseiam, como fonte para repaga-
mento de seus empréstimos, nos ganhos econômicos e financeiros ad-
vindos somente do empreendimento pelo conceito de fluxo de caixa.  
Os contratos, por sua abrangência, mais que os ativos do empreendi-
mento, constituem-se como a verdadeira garantia colateral dos finan-
ciadores.

Na modalidade Project Finance, as garantias são determinadas em 
função da análise técnico-econômica do projeto e dos acionistas, des-
tacando-se as seguintes:

i) penhor de ações da SPE;

ii) penhor dos direitos emergentes da concessão;

iii) penhor dos direitos creditórios;

iv) reserva de meios de pagamento: vinculação e cessão em garantia, 
em favor dos credores, da receita proveniente dos contratos de 
compra e venda de energia, incluindo a constituição de conta re-
serva no valor equivalente a, no mínimo, três parcelas do serviço 
da dívida e três parcelas do contrato de operação e manutenção;

v) constituição, durante a implantação do projeto, de “pacote de 
garantias que mitiguem risco de implantação e/ou seguros”, com 
cláusula beneficiária em favor dos credores, incluindo, dentre 
as possibilidades: (a) performance bond; (b) seguro de risco de 
engenharia; e (c) completion bond;

vi) constituição de contrato de suporte dos acionistas no montante 
mínimo equivalente ao aporte de recursos próprios por parte 
dos acionistas, podendo este montante ser elevado conforme a 
capacidade financeira de aporte desses recursos; e

vii) fiança corporativa e/ou aval dos controladores privados.

Note-se que a dificuldade nesta modalidade é possuir um contrato de 
compra e venda de energia (item iv) pelo prazo total do financiamen-
to, que alcança até dezesseis anos. Essa dificuldade é decorrente da 
visão do vendedor – que deseja vender sua energia pelo maior preço 
possível e julga que seu valor tende a se valorizar com o tempo – e do 
comprador, que deseja comprar sua energia pelo menor preço possí-
vel e não está convencido de que seu valor tende a se valorizar com o 
tempo. Em geral, o mercado prefere contratos de curto prazo.
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Para contornar essas limitações de disponibilidade de um contrato de 
compra e venda de energia pelo prazo total da operação, o BRDE tem 
adotado soluções alternativas, muitas vezes combinadas com a estru-
turação usual de garantias, nos projetos de menor valor:

i) Contratos de compra e venda de energia com diferentes prazos, 
sempre respeitando a necessidade de cobertura do serviço da dívida;

ii) Uso de contrato de compra e venda de energia de outras unida-
des de geração de energia já em operação;

iii) Hipoteca de bens imóveis não envolvidos no projeto, para finan-
ciamentos de menor valor.

Atualmente, a maior dificuldade para obtenção de recursos passa pela 
análise econômico-financeira do empreendimento, quando o preço 
da energia vendida não é suficiente para remunerar os investimentos 
e o serviço da dívida.

Para tal, é fundamental a comparação entre as diferentes realidades 
de mercado, observadas pelo corpo técnico do BRDE nas análises de 
projetos entre 2002 e 2011. Em 2002, a Política Operacional do BRDE 
considerava ( JUNQUEIRA et al.):

i) Contrato de compra e venda de energia por volta de R$ 80,00 
/ MWh, com perspectiva de elevação dos preços ao longo do 
tempo;

ii) Custo de implantação de até R$ 2 milhões / MW de potência 
instalada;

iii) Taxa Interna de Retorno (TIR) mínima de 12% a.a.;

iv) Custo médio do financiamento: 15% ao ano.

Em 2011, a realidade operacional observada nos diferentes projetos 
analisados pelo BRDE em Santa Catarina era:

Contrato de compra e venda de energia por volta de R$ 130,00 / MWh, 
com perspectiva de queda dos preços ao longo do tempo;

i) Custo de implantação de cerca de R$ 6 milhões / MW de potên-
cia instalada;

ii) Taxa Interna de Retorno (TIR) aceitável de 8% a.a.;

iii) Custo médio do financiamento: 9,2% ao ano.
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Ainda que o custo do financiamento tenha sido reduzido e o valor 
de compra e venda tenha sido elevado, percebe-se que o aumento 
dos custos de implantação repercutiu na redução da TIR do projeto, 
reduzindo a atratividade financeira dos projetos e, em muitos casos, 
inviabilizando a geração de caixa para amortização da dívida.

4. Conclusões

Dentro do escopo de atuação do BRDE, há linhas para financiamento de 
diversos portes de projeto no campo das fontes alternativas de geração 
de energia, com possibilidade de participação em até 100% do investi-
mento, com juros de até 6,75% ao ano e prazo compatível com as carac-
terísticas de geração de caixa do empreendimento. Complementarmen-
te ao endividamento oneroso, há programa para participação acionária 
de companhia estadual de geração e distribuição de energia elétrica.

As garantias necessárias para a operação de crédito não têm sido um fa-
tor limitador, visto que o BRDE dispõe de diversas alternativas para a 
estruturação dos financiamentos, mesclando o modelo tradicional de fi-
nanciamento com variantes do modelo conhecido como Project Finance.

As dificuldades para a obtenção de recursos para projetos no campo 
das fontes alternativas renováveis de energia na região Sul do Brasil, 
notadamente em pequenas centrais hidrelétricas, residem na avalia-
ção da viabilidade econômico-financeira do empreendimento, em 
função do aumento dos custos de implantação e da incerteza quanto 
ao valor de venda da energia comercializada.
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REQUERIMENTO

(Dos Srs. Pedro Uczai, Inocêncio Oliveira, Ariosto Holanda, Arnaldo 
Jardim, Bonifácio de Andrada, Félix Mendonça Júnior, Jaime Martins, 
Jorge Tadeu Mudalen, Mauro Benevides, Newton Lima, Teresa Surita 
e Waldir Maranhão)

Requer o envio de Indicação ao Minis-
tério de Minas e Energia com a fina-
lidade de sugerir a inclusão de infor-
mações referentes a fontes de energia 
alternativa no Balanço Energético 
Nacional e nos estudos de planejamen-
to energético, bem como a criação de 
uma secretaria de fontes renováveis de 
energia na estrutura do órgão.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1o, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, requeiro a V. Ex.ª. seja encaminhada ao 
 Poder Executivo a indicação em anexo, sugerindo ao Ministério de 
Minas e Energia a inclusão de informações referentes a fontes de 
energia alternativa no Balanço Energético Nacional e nos estudos de 
planejamento energético, bem como a criação de uma secretaria de 
fontes renováveis de energia na estrutura do órgão. 

Sala das Sessões, em       de                          de 2012.

Deputado PEDRO UCZAI (PT-SC)

Relator do tema no Conselho de Altos Estudos e 

Avaliação Tecnológica 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA (PR-PE)

Presidente do Conselho de Altos Estudos

e Avaliação Tecnológica 
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INDICAÇÃO No 2.935, DE 2012

(Dos Srs. Pedro Uczai, Inocêncio Oliveira, Ariosto Holanda,  Arnaldo 
Jardim, Bonifácio de Andrada, Félix Mendonça Júnior, Jaime  Martins, 
Jorge Tadeu Mudalen, Mauro Benevides, Newton Lima, Teresa Surita 
e Waldir Maranhão) 

Sugere ao Ministério de Minas e Ener-
gia a inclusão de informações referen-
tes a fontes de energia alternativa no 
Balanço Energético Nacional e nos 
estudos de planejamento energético, 
bem como a criação de uma secretaria 
de fontes renováveis de energia na es-
trutura do órgão.

Excelentíssimo Senhor Ministro Edison Lobão:

As fontes renováveis de energia detêm participação expressiva na 
matriz energética brasileira, particularmente em relação à oferta de 
energia elétrica. Todavia, é preciso considerar que a expansão da fon-
te hidroelétrica deverá ocorrer, essencialmente, por meio de usinas a 
fio d’água, sem a formação de reservatórios que possam compensar 
a variação sazonal das afluências hídricas. Sendo assim, tornar-se-á 
cada vez mais importante a utilização de fontes complementares para 
compensar a perda de capacidade de geração hidroelétrica no período 
de baixa vazão de nossos rios.

Os estudos têm demonstrado que, no Brasil, temos o privilégio de 
possuir fontes renováveis cuja disponibilidade é mais acentuada nos 
momentos de baixas afluências hídricas, como é o caso da eólica, so-
lar e também da biomassa proveniente do bagaço de cana-de-açúcar. 
São, portanto, candidatas preferenciais a exercer a tarefa de comple-
mentação à geração hidrelétrica. Assim, a instituição de mecanismos 
que favoreçam o aproveitamento desse potencial renovável, certa-
mente, trará maiores ganhos ao país que a utilização de combustíveis 
fósseis, dispendiosos e poluentes.

Ressaltamos que o Balanço Energético Nacional (BEN) é o documen-
to em que se baseia o planejamento energético no Brasil e que serve de 
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referência para o desenvolvimento dos planos e projetos dos agentes 
do setor energético, sejam eles estatais ou privados.

Entretanto, no decorrer de estudo realizado no âmbito do Conselho 
de Altos Estudos e Avaliação Tecnológica da Câmara dos Deputados, 
tratando das fontes de energia renovável no Brasil, observamos que 
estão ausentes da referida publicação algumas informações que jul-
gamos de fundamental importância.

Inicialmente, verificamos que, apesar da contratação recente de gran-
de quantidade de energia elétrica proveniente da fonte eólica nos lei-
lões realizados pelo governo federal, não consta do BEN 2011, no ca-
pítulo referente a recursos e reservas energéticas, menção ao potencial 
eólico brasileiro. A utilização dessa fonte energética é de grande inte-
resse, uma vez que, além de renovável, possui baixo impacto ambien-
tal e vem demonstrando já ter alcançado a fase de competitividade 
em relação às fontes tradicionais.

Da mesma forma, constatamos que não consta da última versão do ba-
lanço energético dados acerca do potencial solar disponível em nosso 
país. Segundo o Atlas Brasileiro de Energia Solar, publicado pelo Ins-
tituto Nacional de Pesquisas Espaciais, a energia solar média incidente 
no território brasileiro é bastante superior aos índices encontrados na 
Europa, continente que detém a liderança global na produção de ener-
gia fotovoltaica. 

Cremos que o atual estágio de desenvolvimento da tecnologia solar fo-
tovoltaica no mundo a coloca em condição de, brevemente, ascender à 
posição em que hoje se encontra energia eólica. Se devidamente esti-
mulada, será capaz de inserir-se plenamente em nossa matriz energé-
tica, trazendo, além dos ganhos ambientais, vantagens econômico-so-
ciais, pela possibilidade de implantação de toda uma cadeia produtiva 
relacionada à produção de equipamentos para a conversão da energia 
solar em eletricidade.

A energia fotovoltaica é a que mais cresce no mundo hoje. Sua via-
bilidade, na forma de geração descentralizada, foi reconhecida pelo 
presidente da Empresa de Pesquisa Energética em seminário interna-
cional realizado, em setembro de 2011, na Câmara dos Deputados. A 
Agência Nacional de Energia Elétrica, por sua vez, manifestou-se no 
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mesmo sentido em nota técnica datada de junho de 2011. Além disso, 
a agência reguladora aprovou, em 17/04/2012, a Resolução Normati-
va nº 482/2012, que institui sistema de compensação de energia. Esse 
sistema permitirá o início do desenvolvimento dessa fonte no Brasil 
ao permitir que os consumidores que instalarem sistemas fotovoltaicos 
possam abater, do montante de energia que consumirem, a quantidade 
de energia que injetarem na rede elétrica.

Além da energia solar fotovoltaica, outras fontes podem realizar a gera-
ção de energia elétrica renovável na forma de geração distribuída, como 
pequenos aproveitamentos hidroelétricos, turbinas eólicas de pequena 
dimensão e a queima de biomassa originada de resíduos agrícolas, flo-
restais e urbanos. Conforme destacado no PNE 2030, essa modalidade 
de geração eleva a segurança energética e promove o desenvolvimento 
sustentável, pois permite a redução dos custos e perdas no transporte 
de energia elétrica; o aproveitamento de vocações regionais com ga-
nhos ambientais; a utilização de resíduos de processos produtivos, que 
seriam de outra forma desperdiçados; o atendimento a áreas remotas; o 
desenvolvimento tecnológico; e o surgimento de oportunidades para o 
crescimento da indústria nacional. Ganhos equivalentes poderão tam-
bém ser obtidos pela expansão do uso da energia solar para aquecimen-
to de água, que substitui, com vantagens, o chuveiro elétrico, responsá-
vel por sobrecarregar o sistema interligado nacional no horário de pico 
de consumo, no início da noite.

Observamos, contudo, que, apesar dos benefícios citados, essas fontes 
também não foram incluídas, nos documentos de planejamento do 
setor, entre aquelas que compõem a oferta que suprirá o mercado fu-
turo de energia elétrica.

Diante dessas considerações, sugerimos a esse eminente Ministério 
de Minas e Energia que promova diligências no sentido de incluir os 
recursos eólicos e solares disponíveis no Brasil nas próximas edições 
do Balanço Energético Nacional.

Solicitamos ainda que, nos próximos documentos de planejamento 
energético a serem publicados pelo Ministério de Minas e Energia, 
as contribuições que podem ser providas pela geração distribuída de 
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pequena escala, incluídas as fontes solar fotovoltaica e térmica, sejam 
contabilizadas para o suprimento da demanda do país.

Por fim, rogamos a sua excelência a criação de uma secretaria de fon-
tes renováveis na estrutura organizacional do ministério, como so-
lução que facilitará a adoção das medidas necessárias para atingir o 
objetivo de dotar o país de uma matriz energética com a participação, 
crescente e diversificada, das fontes renováveis de energia, em sin-
tonia com as preocupações, compartilhadas, mundialmente, quanto 
às urgentes providências requeridas para que sejam minimizados os 
efeitos, cada vez mais evidentes e dramáticos, das mudanças do siste-
ma climático terrestre.

Certos de contarmos com a notável sensibilidade de sua excelência 
no trato das questões de relevante interesse público, encaminhamos 
a presente indicação.

Sala das Sessões, em         de                       de 2012.

Deputado PEDRO UCZAI (PT-SC)

Relator do tema no Conselho de Altos Estudos e 

Avaliação Tecnológica

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA (PR-PE)

Presidente do Conselho de Altos Estudos e Avaliação Tecnológica
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PROJETO DE LEI Nº 3.924, DE 2012

(Dos Srs. Pedro Uczai, Inocêncio Oliveira, Ariosto Holanda, Arnaldo 
Jardim, Bonifácio de Andrada, Félix Mendonça Júnior, Jaime Mar-
tins, Jorge Tadeu Mudalen, Mauro Benevides, Newton Lima, Teresa 
Surita e Waldir Maranhão) 

Estabelece incentivos à produção de 
energia a partir de fontes renováveis, 
altera as Leis nº 9.249, de 26 de de-
zembro de 1995; nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995; nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996; nº 9.648, de 27 de 
maio de 1998; nº 9.991, de 24 de julho 
de 2000; nº 10.848, de 15 de março de 
2004; nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e 
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Seção I
Disposições Preliminares

Art. 1º Esta lei estabelece incentivos à produção de energia a partir de 
fontes renováveis; altera as Leis nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996; 
nº 9.648, de 27 de maio de 1998; nº 9.991, de 24 de julho de 2000; 
nº 10.848, de 15 de março de 2004; e dá outras providências.

Art. 2º Para os fins desta Lei e de sua regulamentação ficam estabele-
cidas as seguintes definições:
I – Fontes Alternativas Renováveis de Energia: as fontes de energia 
eólica, solar, geotérmica, de pequenos aproveitamentos de potenciais 
hidráulicos, da biomassa, dos oceanos e as pequenas unidades de pro-
dução de biocombustíveis;
II – Distribuidoras: as concessionárias e permissionárias do serviço 
público de distribuição de energia elétrica;
III – Microgeração Distribuída: geração distribuída, realizada por cen-
tral geradora de energia elétrica com potência instalada menor ou igual 
a 100 quilowatts (kW), a partir de fonte alternativa renovável de energia;
IV – Minigeração Distribuída: geração distribuída, realizada por cen-
tral geradora de energia elétrica com potência instalada superior a 
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100 kW e menor ou igual a 1.000 kW, a partir de fonte alternativa 
renovável de energia;
V – Pequenas Centrais de Energia Renovável: instalações para a pro-
dução de energia elétrica ou calor a partir de fontes renováveis de ener-
gia que possuam capacidade instalada de até 1.000 quilowatts (kW), 
elétricos ou térmicos;
VI – Pequenas Unidades de Produção de Biocombustíveis: aquelas 
com capacidade de produção de até 10.000 litros por dia, para o caso 
de biocombustíveis em estado líquido, ou até 10.000 metros cúbicos 
por dia, no caso daqueles em estado gasoso;
VII – Biogás: gás produzido pela digestão anaeróbica da biomassa.

Seção II
Da Geração de Energia Elétrica em Pequena Escala

Art. 3º O consumo de energia elétrica das unidades consumidoras 
que realizem micro ou minigeração distribuída, a ser faturado pelas 
distribuidoras, corresponderá à diferença entre a energia consumida 
da rede elétrica e a nela injetada.
§ 1º A partir da data de conexão à rede da central de micro ou minige-
ração distribuída, caso o montante de energia injetado seja maior que 
o consumido, essa energia excedente será adquirida pelas distribui-
doras e valorada a uma tarifa que, para cada instalação, permanecerá 
fixa por um período de vinte anos.
§ 2º As tarifas mencionadas no § 1º a serem aplicadas às instalações 
conectadas no primeiro ano após a data de publicação desta lei, dife-
renciadas por fonte de energia, corresponderão a:
I – na modalidade de microgeração distribuída:

a) R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) por megawatt-hora 
para hidrelétricas;

b) R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) por megawatt-ho-
ra para energia obtida da biomassa proveniente de cultivos 
energéticos ou resíduos de atividades agrícolas, florestais ou 
industriais;

c) R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) por megawatt-hora 
para energia obtida do biogás;
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d) R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) por megawatt-hora 
para a energia eólica;

e) R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) por megawatt-hora 
para a energia solar produzida em instalações fixadas sobre a 
cobertura ou fachada de edificações cuja finalidade principal 
não seja a geração de energia elétrica a partir da fonte solar;

f) R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) por megawatt-hora 
para a energia solar produzida em instalações montadas so-
bre o solo;

g) R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por megawatt-hora 
para a energia oceânica.

II – na modalidade de minigeração distribuída:
a) R$ 168,00 (cento e sessenta e oito reais) por megawatt-hora 

para hidrelétricas;
b) R$ 168,00 (cento e sessenta e oito reais) por megawatt-ho-

ra para energia obtida da biomassa proveniente de cultivos 
energéticos ou resíduos de atividades agrícolas, florestais ou 
industriais;

c) R$ 173,00 (cento e setenta e três reais) por megawatt-hora 
para energia obtida do biogás;

d) R$ 168,00 (cento e sessenta e oito reais) por megawatt-hora 
para a energia eólica;

e) R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por megawatt-hora para 
a energia solar produzida em instalações fixadas na cober-
tura ou fachada de edificações construídas cuja finalidade 
principal não seja a geração de energia elétrica a partir da 
fonte solar;

f) R$ 310,00 (trezentos e dez reais) por megawatt-hora para a 
energia solar produzida em instalações montadas sobre o 
solo;

g) R$ 210,00 (duzentos e dez reais) por megawatt-hora para a 
energia oceânica.

§ 3º As tarifas a que se refere o § 2º serão reduzidas anualmente, 
para novas conexões, nos seguintes percentuais, de acordo com a 
fonte de energia:
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I – 1% (um por cento) para a energia hidrelétrica e a derivada da bio-
massa e biogás;
II – 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) para a energia eólica 
e oceânica;
III – 5% (cinco por cento) para a energia solar.
§ 4º O percentual de decréscimo anual referente ao valor a ser pago 
pela micro e minigeração distribuída, para o caso da energia solar, 
poderá ser aumentado, caso a capacidade instalada no país, no exercí-
cio anterior, supere a meta anual definida para a fonte em regulamen-
to, que não poderá ser inferior a 1000 (mil) megawatts (MW).
§ 5º O valor da energia excedente, apurado conforme disposto nos 
§§ 1º, 2º, 3º e 4º, será creditado na fatura de energia elétrica seguinte.
§ 6º Quando o valor da fatura seguinte não for suficiente para que 
o consumidor recupere todo o crédito a que tem direito, os valores 
remanescentes serão abatidos, sucessivamente, nas próximas faturas, 
até o período de seis meses, a partir do qual o consumidor poderá 
optar por receber o montante acumulado em moeda corrente.
§ 7º Para o caso da microgeração distribuída, o custo da instalação de 
equipamentos de medição para permitir a aplicação das disposições 
de que trata este artigo será de responsabilidade das distribuidoras.
§ 8º Para o caso da geração de energia elétrica por microgeração dis-
tribuída, deverão ser padronizados, para todo o território nacional, 
os sistemas de medição e conexão, a forma de registro dos empreen-
dimentos, bem como o modelo dos contratos de conexão e de uso dos 
sistemas de distribuição e de transmissão.
§ 9º A conexão das unidades de microgeração distribuída ao sistema 
de distribuição, no mesmo ponto de entrega de energia ao consumidor, 
deverá ser realizada no prazo máximo de noventa dias, após solicitação 
de seus proprietários, que serão responsáveis pelos custos de conexão.

§ 10. Os custos associados aos reforços na rede de distribuição even-
tualmente necessários para o recebimento da energia de que trata este 
artigo serão de responsabilidade das distribuidoras e serão considera-
dos no cálculo das respectivas tarifas de distribuição.

§ 11. Os proprietários das centrais de micro e minigeração distribu-
ída poderão se apropriar integralmente dos benefícios financeiros 
 decorrentes da comercialização de reduções certificadas de emissões 
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de gases de efeito estufa decorrentes da aplicação das disposições 
deste artigo.
§ 12. As centrais de micro e minigeração distribuída estarão isentas 
do pagamento de tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distri-
buição de energia elétrica.
§ 13. Quando micro ou minigeração distribuída for conectada direta-
mente à rede de distribuição, com o propósito de fornecer energia ao 
sistema elétrico, a energia injetada será obrigatoriamente adquirida 
pelas distribuidoras e será remunerada de acordo com o disposto nos 
§§ 2º, 3º e 4º.
§ 14. Não se aplica o disposto no § 13 à fonte solar, cujas instalações 
de micro e minigeração distribuída não poderão apresentar exceden-
te mensal superior a 50% da média mensal de consumo dos últimos 
doze meses da unidade consumidora a que estiverem vinculadas.

Art. 4º O art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ....................................................................................................

..................................................................................................................

§ 8º ...........................................................................................................

..................................................................................................................

II – proveniente de:

..................................................................................................................

e) micro ou minigeração distribuída, constituídas de centrais 

de geração de energia elétrica de capacidade instalada até 

100 quilowatts (kW) e 1000 kW, respectivamente, que utilizem, 

 exclusivamente, fontes renováveis de energia.

.......................................................................................................” (NR)

Art. 5º. O inciso I do § 4º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de 

maio de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. ...................................................................................................

..................................................................................................................

§ 4º ...........................................................................................................

I – aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art. 26 

da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, aproveitamento hi-

drelétrico com potência igual ou inferior a 1.000 kW, ou a gera-

ção de energia elétrica a partir de fontes eólica, solar, biomassa e 
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gás natural, que venha a ser implantado em sistema elétrico iso-

lado e substitua a geração termelétrica que utilize derivado de 

petróleo ou desloque sua operação para atender ao incremento 

do mercado;

.......................................................................................................” (NR)

Seção III
Da Elevação da Capacidade Energética das Hidrelétricas

Art. 6º O art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26. ..................................................................................................

..................................................................................................................

§ 7º As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo 

de capacidade na forma do inciso V deste artigo serão prorro-

gadas por prazo suficiente à amortização dos investimentos, 

limitado a 20 (vinte) anos.

..................................................................................................................

§ 10. Aplicam-se os benefícios previstos nos §§ 1º e 5º deste ar-

tigo às pequenas centrais hidrelétricas que venham a ter acrés-

cimo de capacidade na forma do inciso V deste artigo, indepen-

dentemente da destinação da energia produzida.” (NR)

Seção IV
Dos Certificados Comercializáveis de 

Energia Alternativa Renovável

Art. 7º Ficam instituídos os Certificados Comercializáveis de Ener-
gia Renovável.

Art. 8º O Certificado Comercializável de Energia Renovável, depois 
de registrado junto à Câmara de Comercialização de Energia Elétri-
ca – CCEE, constitui a obrigação do agente de geração vendedor de 
fornecer aos agentes atuantes no Ambiente de Contratação Livre, no 
decorrer do período estabelecido, o montante de energia elétrica es-
pecificado no documento.
Parágrafo único. Os Certificados Comercializáveis de Energia Reno-
vável serão comercializáveis desde a sua emissão até o final do pe-
ríodo de fornecimento, respeitados, nesse último caso, os saldos de 
energia remanescentes.
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Art. 9º O montante de energia elétrica especificado no Certificado 
Comercializável de Energia Renovável deverá representar parcela da 
efetiva capacidade de empreendimento de produção de energia elétri-
ca a partir de fontes renováveis.

Art. 10. Os Certificados Comercializáveis de Energia Renovável re-
gistrados na CCEE poderão ser utilizados para comprovar a contra-
tação de energia necessária para atendimento à carga dos consumido-
res livres de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho 
de 1995.

Seção V
Da Energia Solar

Art. 11. As instituições financeiras e os agentes financeiros do Sis-
tema Financeiro da Habitação deverão incluir o custo de sistema de 
aquecimento solar de água e de sistema de geração de energia foto-
voltaica nos financiamentos imobiliários que utilizarem recursos do 
Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo – SBPE, Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço – FGTS, Fundo de Amparo ao Trabalha-
dor – FAT e Orçamento Geral da União – OGU, se assim solicitado 
pelo proponente do financiamento.

Art. 12. Recursos da Reserva Global de Reversão, de que trata o § 2º 
do artigo 13 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, poderão 
ser utilizados para financiar a aquisição de sistemas de aquecimento 
solar de água e de sistema de geração de energia fotovoltaica a serem 
instalados nas edificações residenciais brasileiras.
§ 1º Os recursos de que trata o caput serão repassados aos consumi-
dores residenciais pelas concessionárias, permissionárias e autoriza-
das do serviço público de distribuição de energia elétrica.
§ 2º Os financiamentos dos consumidores residenciais de energia 
elétrica que adquirirem sistemas de aquecimento solar ou sistema de 
geração de energia fotovoltaica na forma do disposto neste artigo se-
rão pagos por meio de parcelas mensais cobradas por intermédio das 
faturas de energia elétrica.
§ 3º A taxa de juros anual máxima para a concessão dos financiamen-
tos previstos neste artigo será a Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP.
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§ 4º Além da taxa de juros prevista no § 3º, poderão ser cobrados 
dos consumidores financiados os custos administrativos incorridos 
pelos agentes de distribuição de energia elétrica para concessão dos 
financiamentos.

Art. 13. O art. 82 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa a vigo-
rar com a seguinte redação:

“Art. 82. Os recursos do PMCMV somente poderão ser utiliza-

dos para o financiamento da construção ou aquisição de imó-

veis residenciais novos que possuam sistema termossolar de 

aquecimento de água.

§ 1º Fica autorizado o custeio, no âmbito do PMCMV, da aqui-

sição e instalação de equipamentos para produção de energia 

fotovoltaica ou que contribuam para a redução do consumo de 

água em moradias.

§ 2º No caso de empreendimentos com recursos do FAR, pode-

rão ser financiados também equipamentos de educação, saúde 

e outros equipamentos sociais complementares à habitação, nos 

termos do regulamento.

§ 3º O disposto no caput não se aplica para o caso dos projetos 

em que o interessado demonstrar a inviabilidade técnica de ins-

talação de sistema termossolar de aquecimento de água”. (NR)

Seção VI
Das Pesquisas em Fontes Alternativas Renováveis de Energia

Art. 14. O art. 4º da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, passa a vigo-
rar com a seguinte redação:

“Art. 4º ....................................................................................................

I – 25% (vinte e cinco por cento) para o Fundo Nacional de De-

senvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, criado pelo 

Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela 

Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991;

II – 25% (vinte e cinco por cento) para projetos de pesquisa e 

desenvolvimento, segundo regulamentos estabelecidos pela 

Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL;

III – 20% (vinte por cento) para o MME, a fim de custear os 

estudos e pesquisas de planejamento da expansão do sistema 
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energético, bem como os de inventário e de viabilidade neces-

sários ao aproveitamento dos potenciais hidrelétricos e estudos 

para levantamento dos potenciais hidrelétricos, eólicos, so-

lares e da biomassa compatíveis com a micro e a minigeração 

distribuídas;

IV – 30% (trinta por cento) para o Fundo para Pesquisas em 

Fontes Alternativas Renováveis de Energia Elétrica e Solar.

.......................................................................................................” (NR)

Art. 15. Fica instituído o Fundo para Pesquisas em Fontes Alternati-
vas Renováveis de Energia Elétrica e Solar, constituído pelos seguin-
tes recursos:
I – recursos a ele destinados por intermédio do inciso IV do art. 4º da 
Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000;
II – recursos orçamentários a ele especificamente destinados;
III – rendimentos de operações financeiras que realizar;
IV – recursos decorrentes de acordos, ajustes, contratos e convênios 
celebrados com órgãos e entidades da administração pública federal, 
estadual, distrital ou municipal; 
V – doações realizadas por entidades nacionais e internacionais, pú-
blicas ou privadas; 
VI – empréstimos de instituições financeiras nacionais e internacionais; 
VII – reversão dos saldos anuais não aplicados.
Parágrafo único. O Fundo para Pesquisas em Fontes Alternativas Re-
nováveis de Energia Elétrica e Solar terá o objetivo de financiar as 
atividades de pesquisa científica, capacitação profissional e desen-
volvimento tecnológico realizadas em centro nacional de pesquisas 
em fontes alternativas renováveis para produção de energia elétrica e 
solar térmica.

Seção VII
Da Produção de Biocombustíveis em Pequena Escala

Art. 16. As pequenas unidades de produção de biocombustíveis po-
derão vender seus produtos diretamente para os postos revendedores 
de combustíveis ou para os consumidores finais, por intermédio de 
postos revendedores próprios, registrados na Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP.
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Art. 17. As cooperativas de pequenos produtores rurais, assim defi-
nidos no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agri-
cultura Familiar, poderão vender os biocombustíveis por elas produ-
zidos diretamente para os postos revendedores de combustíveis ou 
para os consumidores finais, por intermédio de postos revendedores 
próprios, registrados na ANP.

Art. 18. Cooperativa de produtores rurais poderá ser autorizada a 
transportar, por meio de gasoduto, os biocombustíveis gasosos pro-
duzidos pelos associados, de maneira a possibilitar que sejam con-
sumidos, transformados, armazenados ou comercializados de forma 
centralizada pela cooperativa.
Parágrafo único. A autorização para o transporte de biogás na forma 
do caput será concedida pela entidade federal competente para regu-
lar as atividades de transporte de biocombustíveis.

Seção VIII
Do Crédito à Produção de Energia em Pequena Escala

Art. 19. Fica instituído o Programa Nacional de Crédito aos Pequenos 
Produtores de Energia Renovável – PPER, com o objetivo de prover 
recursos para financiar a implantação de pequenas centrais de energia 
renovável e de pequenas unidades de produção de biocombustíveis.
§ 1º São beneficiárias do PPER as pessoas físicas e jurídicas que pos-
suam projetos para implantação de pequenas centrais de energia re-
novável e de pequenas unidades de produção de biocombustíveis.
§ 2º São recursos destinados ao PPER os provenientes:
I – do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT;
II – do Fundo Nacional sobre Mudança do Clima, criado pela Lei 
nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009;
III – do orçamento geral da União.

Art. 20. Fica instituído o Fundo de Garantia aos Pequenos Produ-
tores de Energia Renovável – FGER, que terá por finalidade prestar 
garantias aos financiamentos concedidos por instituição financeira 
para a implantação de pequenas centrais de energia renovável e de 
pequenas unidades de produção de biocombustíveis.
Parágrafo único. O FGER contará com recursos:
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I – da Reserva Global de Reversão – RGR, de que trata o § 2º do artigo 
13 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996;
II – recursos orçamentários a ele especificamente destinados;
III – rendimentos de operações financeiras que realizar;
IV – doações realizadas por entidades nacionais e internacionais, pú-
blicas ou privadas; 
V – empréstimos de instituições financeiras nacionais e internacionais;
VI – reversão dos saldos anuais não aplicados.

Seção IX
Dos Incentivos Tributários

Art. 21. Os veículos automóveis elétricos e elétricos híbridos, bem 
como aqueles movidos a hidrogênio ou ar comprimido, ficam isentos 
do Imposto sobre Produtos Industrializados, inclusive quanto a par-
tes, peças, acessórios e insumos utilizados em sua fabricação ou que 
os integrem.

Art. 22. O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de fun-
dos de investimentos em títulos e valores mobiliários emitidos por 
empresas geradoras de energia a partir de fontes alternativas renová-
veis, bem como de empresas industriais produtoras de equipamentos, 
partes, peças e acessórios que sejam destinados à produção de energia 
proveniente de fontes alternativas renováveis, terá alíquota cinco pon-
tos percentuais inferiores à alíquota aplicável à taxação dos demais 
fundos de investimentos classificados como de renda variável.

Art. 23. O art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13 ...................................................................................................

..................................................................................................................

§ 3º Poderão ser deduzidos, até o limite de 8% (oito por cento), 

por período de apuração, do lucro operacional da pessoa jurídi-

ca, os gastos com a aquisição de bens e prestação de serviços a 

serem utilizados ou incorporados na construção ou montagem 

de instalações destinadas ao aproveitamento, pelo adquirente 

dos bens ou tomador dos serviços, de energia solar ou eólica ou 

de outras fontes alternativas renováveis utilizadas na geração de 

energia elétrica.
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§ 4º O saldo remanescente da dedução prevista no § 3º deste arti-

go, não aproveitado devido ao limite de que trata o referido pará-

grafo, poderá ser deduzido nos períodos de apuração seguintes.

§ 5º O disposto nos §§ 3º e 4º não exclui outras deduções previs-

tas na legislação tributária.” (NR)

Art. 24. O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º ....................................................................................................

..................................................................................................................

II – ...........................................................................................................

..................................................................................................................

h) a gastos com a aquisição de bens e com a prestação de ser-

viços a serem utilizados ou incorporados na construção ou 

montagem de instalações destinadas ao aproveitamento, pelo 

adquirente dos bens ou tomador dos serviços, de energia solar 

ou eólica ou de outras fontes alternativas renováveis utilizadas 

na geração de energia elétrica;

..................................................................................................................

§ 4º A dedução prevista na alínea “h” do inciso II do caput deste 

artigo fica limitada a 8% (oito por cento), por ano-calendário, 

da soma dos rendimentos de que trata o inciso I do caput deste 

artigo.” (NR)

Art. 25. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

As energias renováveis são de grande importância para o Brasil. 
Explorá-las implica na diversificação de nossa matriz energética de 
forma limpa, com a redução de emissões de poluentes, incluídos os 
causadores de efeito estufa, e o aumento da segurança energética.

O Brasil tem obtido grande êxito na utilização das fontes renováveis 
em grande escala, como atestam o sucesso dos recentes leilões de 
energia elétrica na contratação das fontes eólica e hidrelétrica, assim 
como importante participação do etanol e do biodiesel no mercado 
de combustíveis líquidos.
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Como resultado, o Brasil apresenta uma participação de renováveis de 
45,5% em sua oferta de energia, enquanto a média mundial é de 13,3%.

Todavia, observa-se que a legislação brasileira possui uma importan-
te lacuna no campo das fontes renováveis. As normas em vigor não 
permitem a produção de energia em instalações de pequena escala, 
como painéis fotovoltaicos montados sobre telhados de residências. 
Para geração de energia nessa ordem de grandeza e sua injeção na 
rede de distribuição de energia elétrica são exigidos os mesmos equi-
pamentos requeridos para o caso das grandes usinas. A comerciali-
zação da energia, por sua vez, requer os mesmos procedimentos bu-
rocráticos que as grandes plantas de geração. Além disso, os preços 
pagos aos pequenos produtores de energia são incompatíveis com os 
custos incorridos e com os benefícios que trazem ao setor energético 
e à sociedade como um todo.

Em razão desse ambiente hostil, observa-se que o Brasil está em posi-
ção de grande desvantagem quando se analisa o panorama da produ-
ção de energia em pequena escala no mundo. Essa situação nos impõe 
custos econômicos, ambientais e sociais e precisa ser revertida.

O propósito desse projeto de lei é contribuir para o desenvolvimen-
to das fontes alternativas renováveis de energia, que foram definidas 
como energia eólica, solar, geotérmica, de pequenos aproveitamentos 
de potenciais hidráulicos, da biomassa, dos oceanos e as pequenas 
unidades de produção de biocombustíveis.

A elaboração desta proposição foi subsidiada por amplo estudo reali-
zado no âmbito do Conselho de Altos Estudos e Avaliação Tecnoló-
gica e teve também como referência, entre outras propostas, o subs-
titutivo final aprovado pela comissão especial destinada a apreciar o 
Projeto de Lei nº 630/2003 e demais projetos apensados.

No que se refere à produção de energia elétrica em pequena escala, 
propomos a criação de duas novas modalidades de geração, a micro e a 
minigeração distribuída. Por meio dessas duas modalidades, o consu-
midor de energia elétrica que também produzi-la poderá abater a ener-
gia injetada na rede do seu consumo de eletricidade. Caso a geração 
seja superior ao consumo, serão gerados créditos a serem  compensados 
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nos seis meses seguintes. Após esse prazo, poderá  resgatar o saldo em 
moeda corrente, de acordo com a fonte de energia utilizada. 

Quando as instalações de micro e minigeração distribuída possuírem 
o propósito único de gerar energia elétrica, as distribuidoras também 
deverão adquirir a energia produzida e deverão remunerá-la por va-
lores que variam de acordo com a fonte de geração.

As instalações de microgeração distribuída são aquelas com capaci-
dade instalada de geração de até 100 quilowatts (kW). Por sua vez, 
considera-se minigeração distribuída a derivada de instalações cuja 
capacidade instalada seja superior a 100 kW e igual ou inferior a 
1000 kW. Essas faixas de potência são compatíveis com as medidas 
propostos pela Agência Nacional de Energia Elétrica – Aneel, por 
meio da Audiência Pública nº 42/2011, instituída para ouvir a socie-
dade sobre a minuta de resolução que visa a para reduzir as barreiras 
para a instalação de micro e minigeração distribuída incentivada.

Com a criação dessas novas modalidades, deverá surgir um novo 
mercado no país para equipamentos e serviços de geração de ener-
gia elétrica em pequena escala. Com isso, abre-se a possibilidade de 
instalação de toda uma cadeia produtiva no setor, como a implanta-
ção de unidades industriais de produção de painéis fotovoltaicos, por 
exemplo. Essa indústria apresentou grande expansão no mundo, mas 
não alcançou o Brasil, em razão da deficiência de nossa legislação, 
apesar de possuirmos as maiores reservas de silício do planeta, prin-
cipal matéria-prima para a produção dos módulos solares.

Quanto à energia solar fotovoltaica, convém ressaltar que, de acordo 
com a Aneel, essa fonte já é viável no Brasil e pode contribuir para 
melhorar as condições de nossa rede elétrica. Em nota técnica, datada 
de 20 de junho de 2011, que subsidiou a realização de audiência pú-
blica para receber contribuições para reduzir as barreiras à geração 
distribuída de pequeno porte, a área técnica da agência demonstrou 
essa viabilidade. 

Nesse documento da agência reguladora, foi informado que nove dis-
tribuidoras possuem tarifas finais acima de R$ 600 por megawatt-
hora (MWh) e 22 praticam tarifas entre R$ 500 e R$ 600 por MWh, 
abrangendo estados como Minas Gerais, Maranhão, Tocantins, 
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 Ceará, Piauí, parte do Rio de Janeiro, Mato Grosso e interior de São 
Paulo. Assim, como o custo da geração fotovoltaica é estimado entre 
R$ 500 e R$ 600 por MWh, essa fonte já pode ser viável nas áreas de 
concessão dessas 31 distribuidoras.

É preciso considerar também que a instalação de pequenas unidades 
de geração distribuída nas áreas rurais poderá contribuir decisiva-
mente para o desenvolvimento sustentável no campo, promovendo 
melhor distribuição de renda que o modelo centralizado de produção 
de eletricidade hoje vigente. O efeito multiplicador dessa nova ati-
vidade no meio rural certamente contribuirá para redução das de-
sigualdades regionais, que é um dos objetivos primordiais de nossa 
República, conforme assentado no artigo 3º da Constituição Federal.

Esta proposta também prevê a adoção de incentivos para facilitar o 
acréscimo da capacidade de geração de energia das hidrelétricas, uma 
vez que a elevação da eficiência dos aproveitamentos é a forma mais 
barata e de menor impacto ambiental para aumento da produção de 
energia renovável no país.

Propomos ainda a criação de certificados comercializáveis de energia 
alternativa renovável, que terão a finalidade facilitar a negociação da 
energia produzida por fontes limpas no ambiente de contratação livre 
de energia elétrica.

Em relação à energia solar, o projeto prevê também a exigência de 
que as instituições financeiras passem a incorporar nos financiamen-
tos imobiliários a instalação de sistema de aquecimento solar de água 
e de sistema de geração de energia fotovoltaica. Prevê, ainda, a ins-
tituição de mecanismo em que os consumidores de energia elétrica 
possam obter financiamento para instalação de sistemas de energia 
solar, térmicos ou fotovoltaicos, por meio da distribuidora de energia 
elétrica, sendo as parcelas correspondentes ao pagamento cobradas 
por meio da fatura de energia elétrica. Propomos também que, no 
âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, seja obrigatória a uti-
lização da energia termossolar, que reduz sobremaneira os dispên-
dios em energia elétrica das famílias de baixa renda. Nesse programa 
governamental, propomos ainda que seja facultativa a utilização de 
sistema fotovoltaico.
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O objetivo dessas medidas é eliminar uma das principais barreiras para 
a utilização da energia solar, referente ao custo inicial de aquisição e 
instalação dos equipamentos necessários para seu aproveitamento. 
Dessa maneira, serão beneficiados os consumidores finais, enquanto se 
cria o mercado que permitirá o desenvolvimento da indústria de ener-
gia solar, com grande geração de emprego e renda.

Quanto à disponibilização de crédito para a produção de energia em 
pequena escala, o projeto prevê a instituição de programa que conta-
rá, principalmente, com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalha-
dor – FAT, administrados pelo Banco Nacional de Desenvolvimen-
to Econômico e Social – BNDES. Essa medida é fundamental, pois 
aqueles que desejam produzir energia a partir de fontes renováveis, 
por meio de empreendimentos de menor porte, encontram grande 
dificuldade na obtenção de recursos financeiros, o que não ocorre 
para o caso dos grandes empreendimentos energéticos. 

Ainda com relação a esse ponto do crédito, esta proposição também 
ataca outra relevante barreira para esses pequenos empreendimen-
tos, que é a obtenção de garantia para aprovação dos financiamentos. 
Propomos, assim, a criação de um fundo garantidor, com a finalidade 
de prestar garantias aos financiamentos concedidos por instituição 
financeira para a implantação de pequenas centrais de energia reno-
vável e de pequenas unidades de produção de biocombustíveis.

No que se refere à pesquisa e desenvolvimento das fontes alternativas 
renováveis, o projeto propõe a criação do Fundo para Pesquisas em 
Fontes Alternativas Renováveis de Energia Elétrica e Solar, constitu-
ído, principalmente, de recursos provenientes das aplicações obriga-
tórias das empresas do setor elétrico em pesquisa e desenvolvimento. 
O objetivo do fundo será financiar as atividades de pesquisa cien-
tífica, capacitação profissional e desenvolvimento tecnológico rea-
lizadas em um centro nacional de pesquisas em fontes alternativas 
renováveis de energia elétrica e solar. A criação desse centro facilitará 
a  coordenação dos esforços das atividades de pesquisa no Brasil, pos-
sibilitando maiores avanços técnicos e aumentando a efetividade da 
aplicação dos recursos.
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Este projeto de lei prevê também que os recursos provenientes das 
empresas do setor elétrico para financiar estudos afetos aos poten-
ciais hidrelétricos sejam também utilizados para levantamento dos 
potenciais hidrelétricos, eólicos, solares e da biomassa compatíveis 
com a micro e a minigeração distribuída.

Esta proposição inclui também dispositivos que permitem que as pe-
quenas unidades de produção de biocombustíveis e as cooperativas 
de produtores rurais comercializem os biocombustíveis produzidos 
diretamente com os postos revendedores, ou com os consumidores fi-
nais. Dessa forma, procura-se alterar o modelo vigente que, especial-
mente para o caso do etanol, favorece os grandes empreendimentos 
de produção, e impede uma maior participação dos pequenos e mé-
dios agricultores. A medida sugerida terá o efeito de promover maior 
inclusão social e desenvolvimento regional, com melhor distribuição 
de renda nas áreas rurais.

Quanto aos biocombustíveis gasosos, como, por exemplo, o biogás 
produzido a partir da digestão anaeróbica de dejetos de animais, o 
projeto permite que cooperativa de produtores rurais utilizem ga-
soduto para transportar o produto até o local onde lhe será dada 
uma destinação conjunta. Na cooperativa o biocombustível poderá 
ser queimado para a produção de energia elétrica ou calor. Poderá 
também ser tratado e utilizado para outros fins, como combustível 
automotivo ou insumo em indústria química. Com essa medida, é 
favorecida a produção de energia renovável, com o benefício adicional 
de fornecer uma destinação a resíduos que poderiam, de outra forma, 
vir a poluir os recursos hídricos da região onde são produzidos.

Por fim, foram incluídos na proposta incentivos tributários que con-
templam os veículos elétricos e elétricos híbridos, bem como aqueles 
movidos a hidrogênio ou ar comprimido; os fundos de investimento 
financeiro cujos recursos são aplicados em fontes alternativas reno-
váveis de energia; e deduções no imposto de renda de pessoas físicas e 
jurídicas dos recursos aplicados em energias alternativas renováveis.

As medidas propostas neste projeto terão como resultado aumento 
significativo da produção de energia de forma descentralizada no 
Brasil, o que trará, certamente, extraordinários benefícios ambien-
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tais, econômicos e sociais. Por esse motivo, solicitamos aos colegas 
parlamentares decisivo apoio para sua rápida transformação em lei.

Sala das Sessões, em         de                         de 2012.

Deputado PEDRO UCZAI (PT-SC)

Relator do tema no Conselho de Altos Estudos e Avaliação Tecnológica

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA (PR-PE)

Presidente do Conselho de Altos Estudos e Avaliação Tecnológica
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